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NOZIO 
À Prefeitura município de Santa Luzia/PB. 

A empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
29.175.186/0001-00, com sede na Avenida Campos Sales, número 901, sala 1102— Natal — 
RN, CEP: 59.020-300. Por meio desta, vem apresentar a seguinte proposta para 
apresentação artística do cantor NUZIO MEDEIROS no município de Santa Luzia/PB. 

.40"kk 

DATA DO 
SHOW 

ATRAÇÃO HORÁRIO DO 
SHOW 

DURAÇÃO DO 
SHOW 

VALOR 
DO CACHÊ 

22.06.2024 NUZIO MEDEIROS A definir 01H40 R$ 80.000,00 

TOTAL: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

CACHÊ: R$ 60.000,00 

TRANSLADO: R$ 7.500,00 

PRODUÇÃO: R$ 10.480,00 

HOSPEDAGEM: R$ 2.020,00 

*Validade desta proposta de preço: 60 dias a partir da data de envio. 

Natal — RN, 05 de Março de 2024. 

NUZIO MEDEIROS PRODUCOES Assinado de forma digital por NUZIO 

ARTISTICAS E EDICOES MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E 
EDICOES MUS:47499172000115 

MUS:47499172000115 Dados: 2024.03.11 15:13:37 -0300' 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 29.175.186/0001-00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00014/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação do Artista NUZIO MEDEIROS. 
Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00029/2024, 
que visa à contrafação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que se 
refere ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

4‘( ) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar <ria 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
70 colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

sãk 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contrafação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contrafação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 09 de abril de 2024. 

Assessor Jurídi o 
OAB 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo Secretário de 

Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar prosseguimento ao procedimento de 

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação do cantor 

"NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com duração 

de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município 

de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso 

ver se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

.deALE  JO 
v 

PREFEITO CONSTITUOONAL 
L J i-,1 xandre de Araujo 
Preá:10 Constitucional 
CPF: 374.318.894 - 53 

irpio _Dg 
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Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

Oipstwpta, 

O MM. juiz Presidente da 13 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 18 Junta Eleitoral da 268 Zona Eleitoral 

A dl] tenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://dIvulgacandcontas.tse.Jus.br 

Código verificador ac91886e7b3e5367d9b517a4713f2e5cf 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor "Nuzio Medeiros", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no benefício que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 22 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

FLÁVIORO SON E RAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "NUZIO MEDEIROS" para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show 
musical no dia 22 de junho com duração de 01:40h em comemoração à 
tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB . 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do municipio e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro, 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Flávio Robs de Órais Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

4. 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical 
no dia 22 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 

P•IN fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
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anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 22 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

•0" 6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
29.175.186/0001-00, End.: Av Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 
59.020-300 — Bairro: Tirol - Natal/RN, neste ato representado por Leonardo Martins de Medeiros, portador do 
CPF n°: 007.504.724-13 e Carteira de Identidade n°: 1497550 SSP/RN, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, 
trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com 
o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
29.175.186/0001-00, End.: Av. Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 
59.020-300 — Bairro: Tirol - Natal/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

IODA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
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12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21, 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
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14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor "Nuzio Medeiros", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no benefício que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 22 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

FLÁVIORO SON E RAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "NUZIO MEDEIROS" para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show 
musical no dia 22 de junho com duração de 01:40h em comemoração à 
tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB . 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do municipio e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro, 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Flávio Robs de Órais Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

4. 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical 
no dia 22 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 

P•IN fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
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anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 22 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

•0" 6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
29.175.186/0001-00, End.: Av Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 
59.020-300 — Bairro: Tirol - Natal/RN, neste ato representado por Leonardo Martins de Medeiros, portador do 
CPF n°: 007.504.724-13 e Carteira de Identidade n°: 1497550 SSP/RN, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, 
trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com 
o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
29.175.186/0001-00, End.: Av. Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 
59.020-300 — Bairro: Tirol - Natal/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

IODA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 0BAE.9FE7.5FE2.0DA9.3A9B.9421.446D.E261. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:08. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

33

33



r§n"--E-YJJ-k_2_ 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 
PREFEITURA MUNICIPAL 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21, 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
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14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor "Nuzio Medeiros", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no benefício que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 22 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

FLÁVIORO SON E RAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "NUZIO MEDEIROS" para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show 
musical no dia 22 de junho com duração de 01:40h em comemoração à 
tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB . 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado assim não haverá o parcelamento da solução. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 0BAE.9FE7.5FE2.0DA9.3A9B.9421.446D.E261. 
Formalização de demanda. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:08. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

38

38



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do municipio e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro, 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Flávio Robs de Órais Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 0BAE.9FE7.5FE2.0DA9.3A9B.9421.446D.E261. 
Formalização de demanda. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:08. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

39

39



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

4. 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical 
no dia 22 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 

P•IN fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
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anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 22 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

•0" 6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
29.175.186/0001-00, End.: Av Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 
59.020-300 — Bairro: Tirol - Natal/RN, neste ato representado por Leonardo Martins de Medeiros, portador do 
CPF n°: 007.504.724-13 e Carteira de Identidade n°: 1497550 SSP/RN, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, 
trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com 
o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
29.175.186/0001-00, End.: Av. Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 
59.020-300 — Bairro: Tirol - Natal/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

IODA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
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12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21, 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
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14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de abril de 2024. 

FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00014/2024 

OBJETO: Contratação do Cantor "Nuzio Medeiros", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns nsumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 
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Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser !astreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

01') 1. 
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CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detnmento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
extemo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Femandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ n° 29.175.186/0001-00, VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), através de contratação por meio de 
empresário exclusivo 

, conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração 
perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e 
valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
artista "Nuzio Medeiros" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 
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Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 05 de abril de 2024. 

Jonas ereira de 
Agente de Contrataçã 

Equipe de Apoio 

..5 a, culizzcz.42„0
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 

PORTARIA MUNICIPAL N"006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024 

3 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDPICIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS. E FM ATENDIMENTO A LEI FEDERAI N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art 7". § 1". e Art r. § 1 0. da lei n" 14 133/2021 de 01/04/2021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos dc licitação e contratação direta. 

RESOLkrE;

Art. 1". Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6", L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14. 133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da I 4nr impulso ao procedimento lieitatewio e executar oatiaisquer otit.rwz atividades neecsssírizr:ao hm 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3". Nos termos do artigo 8". § I" da Lei Federal n" 14.133121. além da necessidade do Agente de. Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei. fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em licitação que envois a bens ou serviços especiais. desde que obse.ia-ados os requisitos estabelecidos no art. T da Lei i? 14.133121 
(Nova Lei de Licitações c Contratos). o agente de contratação poderá ser substituido por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros. que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão. ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada cm ata lavrada na reunião cm que houver sido tomada a decisão. 

§ 2° As regras relativas à atuação do agente dc contrafação c da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação 
dc fiscais gestores de contratos tratadas na Lei n" 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico c cie controie interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. g". § 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art.5". Para compor a Comissão de Contratação do Municipio de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇAO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SERVIDOR NOMEADO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO 

EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
RAFAELA SANTOS CARVALHO 

NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
RAFAELA SANTOS CARVALHO SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00014/2024 

OBJETO: Contratação do Cantor "Nuzio Medeiros", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns nsumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 
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Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser !astreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

01') 1. 
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CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detnmento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
extemo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Femandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ n° 29.175.186/0001-00, VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), através de contratação por meio de 
empresário exclusivo 

, conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração 
perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e 
valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
artista "Nuzio Medeiros" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 
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Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 05 de abril de 2024. 

Jonas ereira de 
Agente de Contrataçã 

Equipe de Apoio 

..5 a, culizzcz.42„0
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 

PORTARIA MUNICIPAL N"006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024 

3 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDPICIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS. E FM ATENDIMENTO A LEI FEDERAI N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art 7". § 1". e Art r. § 1 0. da lei n" 14 133/2021 de 01/04/2021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos dc licitação e contratação direta. 

RESOLkrE;

Art. 1". Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6", L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14. 133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da I 4nr impulso ao procedimento lieitatewio e executar oatiaisquer otit.rwz atividades neecsssírizr:ao hm 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3". Nos termos do artigo 8". § I" da Lei Federal n" 14.133121. além da necessidade do Agente de. Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei. fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em licitação que envois a bens ou serviços especiais. desde que obse.ia-ados os requisitos estabelecidos no art. T da Lei i? 14.133121 
(Nova Lei de Licitações c Contratos). o agente de contratação poderá ser substituido por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros. que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão. ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada cm ata lavrada na reunião cm que houver sido tomada a decisão. 

§ 2° As regras relativas à atuação do agente dc contrafação c da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação 
dc fiscais gestores de contratos tratadas na Lei n" 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico c cie controie interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. g". § 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art.5". Para compor a Comissão de Contratação do Municipio de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇAO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SERVIDOR NOMEADO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO 

EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
RAFAELA SANTOS CARVALHO 

NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
RAFAELA SANTOS CARVALHO SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, conforme solicitação, haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do 
município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 03 de abril de 2024. 

Hetiry M <::1Wira Nóbrega 
Secretário de Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 08:08:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55701/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 10/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 80.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação do Cantor NUZIO MEDEIROS, para apresentação de show musical no dia 22 de junho com
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 80.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): X4 MUSIC PROMOÇÕES-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.175.186/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6f376a4499a58cbe5c93f5d4dc91461a

Autorização da autoridade competente Sim fd4ed36ac1af5be7ff743dc0b836a666

Estimativa da despesa Sim 0bae9fe75fe20da93a9b9421446de261

Estudo Técnico Preliminar Sim 0bae9fe75fe20da93a9b9421446de261

Formalização de demanda Sim 0bae9fe75fe20da93a9b9421446de261

Justificativa de preço Sim d4d533ba3b2c8c7b5465dd3d8a762049

Justificativa para a escolha do contratado Sim d4d533ba3b2c8c7b5465dd3d8a762049

Previsão Orçamentária Sim f528ec103af2dd2371f95509d49afa6f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - X4 MUSIC PROMOÇÕES-ME Sim f4f9433fef7093fd507267cf0a659411
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João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO N° 00073/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 00014/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DO CANTOR "NUZIO MEDEIROS", PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 22 DE JUNHO COM DURAÇÃO DE 01:40H EM 
COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE SÃO JOÃO DO ANO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça 
Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP 
N° 58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, 
brasileiro, casado, empresário, RG N° 660.496 SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, residente e 
domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-
assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como 
CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa AUGE MUSIC 
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 29.175.186/0001-00, com sede Rua Av 
Campos Sales, 901, Complemento Sala 1102 Cond. Manhattan Businesso, CEP: 59.020-300 — Bairro: 
Tiro! - Natal/RN, neste ato representado por Leonardo Martins de Medeiros, portador do CPF n°: 
007.504.724-13 e Carteira de Identidade n°: 1497550 SSP/RN, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via 
inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos 
omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00014/2024, realizada 
com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo Contratação do Cantor "NUZIO MEDEIROS", para 
apresentação de show musical no dia 22 de junho com duração de 01:40h em 
comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do 
evento conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 
3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021, 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar 
a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA 
acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para 
a data definida nesta avença. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das 
restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA 
OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancelada e a CONTRATADA 
deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do 
efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prey.ista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
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§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia, 11 de abril de 2024. 
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JOSE ALEXANDRE DE A"1""  "n"  dig"1"  AtE(ANDREARAW037431899453 
DN: c=eli o4CP-Brasg, ou•Secretada da Receita 

ARAUJO:3743188945 Federá do Brasil Ra, ou.r1F0 KPF AI, ou.(Em 
BRANC01...23879046000128.awvIdeoosoferencia. 
ow40SE ALEXANDRE DE ARAW0...37431889453 
Dados. 2024D4.15 15:00:21 -030e 3 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

AUGE MUSIC PROMOCOES E Assinado de forma digital por AUGE MUSIC 

PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 
ITDk29175186000100 

LTDA:29175186000100 Dados: 2024.04.15 13:12:14 -03.00' 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ n° 29.175.186/0001-00 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1.° 

RG N° 
2.° 

RG N.° 
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, conforme solicitação, haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "NUZIO MEDEIROS", para apresentação de show musical no dia 22 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do 
município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 03 de abril de 2024. 

Hetiry M <::1Wira Nóbrega 
Secretário de Gestão 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(INCISO XXXIII) 

A empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA, inscrito no CNPJ. 

29.175.186/0001-00, com sede na Av. Campos Sales, 901 - EDIF MANHATTAN BUSINESS 

SALA 1306 - Tirol- Natai/RN- CEP. 59.075-810, por intermédio de seu representante legal 

a Sócio Administrativo Leonardo Martins de Medeiros, Inscrito no CPF n° 007.504.724-13, 

portadora da RG. n° 1497550 - SSP/RN, brasileiro, casado, empresário, reside na Rua 

Mipibu, 741- Apto 2701- 8- Petropolis- Natai/RN- CEP. 59.020-250, DECLARA, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Declara também que NÃO emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

AUGE MUSIC PROMOCOES E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:29175186000100 

Natai/RN, 29 de fevereiro de 2024. 

Assinado de forma digital por AUGE MUSIC 
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS 
L TDA:291 75186000100 
Dados: 2024.02.29 13:16:1 5 -03'00' 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 

CNPJ 29.175.186/0001-00 

A Lei Geral de Proteçao de Dados Pessoais (LGPO ou LGPOP), Lei ri' 13.709/2018, é a legislaçAo brasileira que regula as atividades de tratamento de dados 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME 
CNPJ 29.175 .186/0001-00 

ADITIVO N° 01 

Os abaixo assinados CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
13.02 . 1986, residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara , N° 
345, Emaus, Parnamirim/RN, CEP. 59 . 149-363 , portador da cédula de 
identidade N° 1882122 SSP RN , CNH N° 03266027477 e CPF (MF) 057 . 037.984-
93, DAIANA VALENTIM FREIRE, brasileira , divorciada , empresária , natural 
de São João do Meriti/RJ, nascida em 23 .05.1985 , residente e domiciliada 
à Rua Joaquim Gonzaga , N° 120 , Centro , Monte Alegre/RN , CEP . 59.182-000, 
portadora da cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN, CNH N° 06174290537 
e CPF(MF) 054.455.184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, 
solteiro , empresário , natural de Recife/PE , nascido em 13.11.1996, 
residente e domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro , 
Guarabira/PB, CEP. 58 . 200-000 , portador da cédula de identidade N° 
4017948 SSP PB e CPF(MF) 701.541 .4 94-54 e LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, 
brasileiro, solteiro, empresar1o, natural de Natal/RN, nascido em 
18 . 12.1979, residente e domiciliado à Av . Afonso Pena, N° 957, Apt . 507 , 
Ti rol , Natal/RN, CEP. 59 . 020-265 , portador da cédula de identidade N° 
1.497.550 SSP RN e CPF(MF) 007.504 . 724-13, , "In fine" assinados, todos 
qualificados , conforme Contrato Social , devidamente registrado na JUCERN 
sob o NIRE 24200762664 de 29 . 11 . 2017, un1cos sócios quotistas da 
sociedade empresarial Limitada , denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME" 
localizada a Rua Aguinaldo Gurgel Junior , N° 2070 , Candelária, Natal/RN, 
CEP 59.066-030 , Insc. no CNPJ(MF) sob o no 29 .175 . 186/0001-00, resolvem 
de comum acordo alterar o seu cont rato social e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

1 • - Fica neste ato admitido na sociedade o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, brasileiro, Solteiro, Empresário, natural de Currais Novos/RN , 
nascido em 20.12 .1 988 , portador da cédula de identidade 2330981 emitida 
pelo ITEP/RN, CNH N° 04526707085 e CPF (MF) 082 . 261.064 - 78 , residente e 
domiciliado à Rua Tomaz Silveira, n°. 35, Centro , Lagoa Nova/RN , 
Cep.59.390-000. 

2 • - Os sócios CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR e LEONARDO MARTINS 
DE MEDEIROS, cada um possuidor de 30 . 000 (Trinta Mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1 , 00 (Um Real) , neste ato cada um deles , transferem 
individualmente através de venda 7500 (Sete Mil e Quinhentos) quotas de 
valor nominal de R$ 1, 00 (um real) para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, admitido conforme clausula primeira , e a sócia DAIANA VALENTIM 
FREIRE também possuidora de 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1, 00 (Um Real) neste mesmo ato transfere através de venda 15000 
(Quinze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1 , 00 (um real) para o mesmo 
sócio RONAILSON FRANCIONE DA SILVA totalizando R$ 30 . 000,00 (Trinta Mil 
Reais), Declarando os Cedentes ter recebido do Cessionário o valor das quotas 
que lhes cederam e transferiram por venda, pelo que se firmam perante o mesmo e 
a empresa em plena e total quitação. 

3 • - o capital 
(Cem Mil Reais) 

social permanece inalterado no valor de R$ 
dividido em 100000 (Cem Mil) cotas de R$ 

100 . 000 , 00 
1,00 (Hum 

o 
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-X4 MUSIC PROMOÇOES LTDA ME 
CNPJ 29.175.186/0001-00 

ADITIVO N° 02 

Os abaixo assinndos CLAUDIO MARCELO FARIAS CJ.\ROLINO JUNIOR, 
brasileiro , solteiro, empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
1 "3 . 02.1986, residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara , N° 
345, Emaus, Parnamirim/RN , CEP. 59 . 149-363 , portador da cédula de 
identidade N° 1822122 SSP RN e CPF (MF) 057 . 037 . 984-93 , DAIANA VALENTIM 
FREIRE, brasileira , divorciada , empresar1a , natural de Sâo João do 
Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985 , residente e domiciliada à Rua Joaquim 
Gonzaga , N° 120, Centro , Monte Alegre/RN , CEP. 59.182- 000, portadora da 
cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN , CNH N° 06174290537 e CPF(MF) 
054.455 . 184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro , 
empresário , natural de Recife/PE , nascido em 13.11.1996, residente e 
domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22 , Centro, Guarabira/PB, 
CEP. 58 . 200-000 , portador da cédula de identidade N° 3954409 ITEP RN e 
CPF(MF) 701.541 . 494 - 54 , RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, 
Solteiro , Empresário , natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20.12 .1988 , portador da cédula de identidade 2330981 ITEP RN , CNH N° 
04526707085 e CPF (MF) 082.261 . 064-78 , residente e domiciliado à Rua 
Tomaz Silveira , n° . 35 , Centro , Lagoa Nova/RN, Cep.59 . 390-000 e LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro , divorciado , empresário, natural de 
Natal/RN, nascido em 18.12.1979 , residente e domiciliado à Av. Afonso 
Pena , N° 957 , Condomínio Jardins do Alto , Apt . 503 , Tirol , Natal/RN, 
CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 1.497 . 550 SSP RN e 
CPF(MF) 007.504 . 724-13 , "In fine" assinados , todos qualificados , 
conforme Contrato Social , devidamente registrado na JUCERN sob o NIRE 
24200762664 de 29 . 11 . 2017, un1cos sócios quotistas da sociedade 
empresarial Limitada , denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME" localizada 
a Rua Aguinaldo Gurgel Junior , N° 2070 , Candelária , Natal/RN, CEP 
59 .066-030 , Insc . no CNPJ(MF) sob o n° 29 . 175 .186/0001-00, resolvem de 
comum acordo alterar o seu contrato social e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

la - Retiram-se neste ato da sociedade a sócia DAIANA VALENTIM FREIRE, 
possuidora de 15 . 000 (Quinz~ Mil) quotas de valor nominal de R$ 1 , 00 (um 
real) totalizando seu capital em R$ 15 . 000 , 00 {Quinze Mil Reais) que 
neste ato vende a totalidade de suas quotas para o sócio LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS e o sócio CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
possuidor de 22 . 500 (Vinte e Duas Xil e Quinhentas) quotas de valor 
nominal de R$ 1 , 00 (um real) tota1izando seu capital em R$ 22 . 500,00 
(Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais) que neste ato vende a totalidade 
de suas quotas sendo para o SOClO LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
12 . 500,00 (Doze Mil e Quinhentas) Totalizando seu Capital em R$ 
50 . 000 , 00 (cinquenta Mil Reais) e para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA 10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) e o 
sócio HENRIQUE DA SILVA FERREIRA possuidor de 10.000 (Dez Mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) totalizando seu capital em R$ 
10.000 , 00 (Dez Mil Reais) que neste ato vende a totalidade de suas 
quotas para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA SILVA Totalizando seu Capital 

o 
JUCERN 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo assinados CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR , .-" 
brasileiro , solteiro , empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
13 . 02 .1 986 , residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara, N° 
345, Emaus, Parnamirim/RN , CEP. 59 . 149-363 , portador da cédula de 
identidade N° 1882122 SSP RN, CNH N° 03266027477 e CPF(MF) 057 . 037 . 984-
93, DIANA VALENTIM FREIRE , bras1leira , divorciada, empresária, natural 
de São João do Meriti/RJ, nascida em 23 . 05 . 1985, residente e domiciliada 
à Rua Joaquim Gonzaga , N° 120 , Centro, Monte Alegre/RN, CEP . 59 . 182-000, 
portadora da cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN, CNH N° 06174290537 
e CPF(MF) 054.455.184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA , brasileiro, 
solteiro, empresário , natural de Recife/PE, nascido em 13 .1 1 . 1996, 
residente e domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro, 
Guarabira/PB , CEP . 58 . 200-000 , portador da cédula de identidade N° 
4017948 SSP PB e CPF(MF) 701 . 541.494-54 e LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, 
brasileiro, solteiro, empresar1o, natural de Natal/RN, nascido em 
18 . 12.1979, residente e domiciliado à Av . Afonso Pena, N° 957 , Apt . 503, 
Tiro! , Natal/RN, CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 
1 . 497.550 SSP RN e CPF(MF) 007 . 504 . 724-13, combinaram entre si em 
organizarem uma sociedade empresarial liml.tada, de acordo com a 
Legislação Comercial em vigor, a qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

1". A sociedade gira sob a Denominação Social de X4 MUSIC PROMOÇÕES 
LTDA, e tem a sua sede social à Rua Aguinaldo Gurgel Junior, N° 2070, 
Candelária , Natal/RN, CEP 59 . 066- 030, podendo estabelecer filiais, 
sucursais, depósitos e/ou quaisquer outras dependências em todo 
território nacional, obedecida às disposições legais vigentes . 

2". O capital social é de R$ 100 . 000 , 00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100000 (Cem Mil) cotas de R$ 1 , 00 (Hum Real), totalmente subscritas e 
integralizadas neste ato pelos sócios em moeda corrente do país da 
seguinte forma: 

CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
Em moeda corrente do país 

DIANA VALENTIM FREIRE 
Em moeda corrente do país 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
Em moeda corrente do país 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Em moeda corrente do país 

Total do Capital social 

QUOTAS 

30000 

30000 

10000 

30000 

100000 

VALOR 

R$ 30 . 000,00 

R$ 30 . 000,00 

R$ 10 . 000,0(' 

R$ 30.000 , 00 

R$ 100. 000,00 

(~ 
~) 
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1 1 
I/ ' 
i 
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3a. A sociedade tem como objetivo social as seguintes atividades: 

r Produção musical (CNAE - 9001-9/02); 
r Produção teatral (CNAE- 9001-9/01); 
r Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares de artes (CNAé 

9001-9/99) ; 

;.... Distribuição cinematográfica , de vídeo e de programas de televisão 
(CNAE - 5913- 8/00); 

;.... A ti v idades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 
exceto imobiliários (CNAE- 7490-1/04) ; 

r Atividades de sonorização e de iluminação (CNAE - 9001-9/06); 
;.... A ti v idades de gravação de som e de edição de música (CNAE - 5920-

1/00) i 
;.... Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e 

escritores (CNAE 9002 -7 /01) ; 
;.... Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 

televisão (5911-1/99); 
;.... Atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); 
;.... Atividades de pós-produção cinematográfica , de vídeos e de programas 

de televisão (CNAE 5912-0/99) ; 
r Filmagem de festas e eventos (CNAE 7420-0/04) ; 
;.... Produção de filmes para publicidade (CNAE 5911-1 /02) ; 
;.... Produção e promoção de eventos esportivos (CNAE 9319-1/01); 
;.... Produção de espetáculos de dança (CNAE 9001 - 9/03); 
r Reprodução de som em qualquer suporte (CNAE 1830-0/01); 
;.... Reprodução de vídeo em qualquer suporte (CNAE 1830-0/02); 
;.... Serviços de microfilmagem (CNAE 7420- 0/05); 
r Serviços de dublagem (CNAE 5912 - 0/01) ; 
> Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual (CNAE 5912 - 0/02); 
r Serviços de reboque de veículos (CNAE 5229- 0/02); 
, Serviços de organização de feiras, congressos , exposições e festas 

(CNAE - 8230-0/01) ; 
r Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet 

(CNAE 6319-4/00) ; 
r Laboratórios fotográficos (CNAE 7420 - 0/03) i 
;.... Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário , exceto 

andaimes (CNAE - 7739-0/03) i 

r Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador (CNAE - 7739-0/99); 

r Al uguel de móveis , utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal 
e instrumentos musicais (CNAE - 7729-2/02); 

;.... Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exceto andaimes (CNAE- 7732-2/01) i 

r Aluguel de andaimes (CNAE - 7732 - 2/02) i 
;.... Locação de automóveis sem condutor (CNAE - 7711-0/00) i 

;.... Seleção e agenciamento de mão-de-obra (CNAE- 7810-8/00)i 
r Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 

artísticas (CNAE - 7490-1/05); 
r Gestão de espaços para artes cênicas , espetáculos e atividades 

artísticas (CNAE 9003-5/00) . 

JUCERN 
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peita ou suborno , concussão , peculato , ou contra economia popular , 
contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de defesa da ~~~ 
concorrência , contra as relações de consumo , a f é publ i ca ou ~K 

propriedade. _K 
14•. Os Sócios CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, DAIANA VALENTIM~ 
FREIRE, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA e LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
requerem a Vossa Senhoria , Pres i dente da Junta Comercial do Estado 

, / 

do Rio Grande do Norte o arqui vamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei , que se enquadr a na condi ção de 
MICROEMPRESA, nos ter mos da Lei Complementar n° 123 , de 
14/12/2006 . 

15• . Os sócios elegem o foro 
demanda que por ventura venha 
presente contrato. 

da Comarca de Natal/RN para qualquer 
surgir no cumprimento das cláusulas do 

E, por estarem em perfeito e comum acordo , depois de lido e achado 
conforme , assinam o presente instrumento em 01 (urna) via , sendo levado a 
registro de acordo com a l egi slação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Natal (RN), 22 de Novembro de 2017 . 

7 

CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
RG: 1882122 SSP RN 

() 
JUCERN 

CNH N° 03266027477 
CPF(MF) 057.037 . 984-93 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 
CNH N° 06174290537 

CPF(MF) 054.455.184-26 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
RG: 4017948 SSP PB 

CPF(MF) 701.541.494-54 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES L TOA ME 
CNPJ N° 29.175.18610001..()() 

NIRE:24200762664 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

LEONARDO MAP.TINS UE MEDEIROS, brasileiro, divorciado, empresano, nascido em 
18/12/1979, natural de Natai/RN, portador da CNH N° 03735201273 DETRANIRN e CPF tr 
007.504.724--13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n'? 41, Cond. Gran Pare Petrópolis, 
bloco B, AP 2701 ,Petropolis, Natai/RN-CEP: 5902ü-250 e RONAILSON FRANCIONE DA . 
SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 20/12/1988, so~eiro, empresário, 
portador da CNH N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 082.261.064-78, residente e domiciliado 
na Rua Tomaz Silveira, N°35, Centro, lagoa Nova/RN Cep:59390-000, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada sob a denominação social de X4 MUSIC PROMOÇÕES 
LTDA ME, inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e 
última alteração sob N~0180207326 por despacho 29/08/2018, inscrita no CNPJ N° 
29.175.186/0001·00, com sede social sito na Rua Aguinaldo Gurgel Junior, N°2070, Candelária, 
Natai/RN - CEP: 59066-030 resolvem alterar o seu contrato social e aditivos, adaptando-<> à Lei 
N° 10.406 de 10.01.2002, o que fazem em conformidade com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA 1- DO ENDEREÇO COMERCIAL Fica neste ato alterado o endereço para Avenida 
Campos Sales, n°901, Edif. Manhattan Business, sala 1306, Tirol , Natai/RN Cep:5902Q...300 

CLAUSULA 11 - DA RETIRADA DE SOCIOS. Retira-se da sociedade o Sr. RONAILSON 
FRANCIONE DA SILVA por sua livre e espontânea vontade. 

CLAUSULA 111- DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS. O Sr. RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA cede e transfere por venda 50.000 (cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 
50.000,00(cinquenta mil reais), em moeda corrente do pais, neste ato para o sócio JOSE 
CARLUCIO DE MIRANDA PESSOA do qual declara ter recebido o valor das quotas que ora lhe 
cede e transfere por venda, firmando-se, por conseguinte perante o mesmo e a empresa em 
plena e total quitação. 

CLAUSULA IV - DA RECOMPOSIÇÃO. O Socio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS se 
compromete a recompor a sociedade no prazo máximo de 180 (Cento e Oitenta) dias de acordo 
com o art. 1033 do código civil, pois a falta de pluralidade de sócios ac-.arretara a dissolução da 
sociedade 

o 
JUCERN 

CBRTIPICO O RBGISTRO BX 30/01 / 2020 15:08 SOB N" 20200040502. 
PROTOCOLO: 200040502 DB 30/01/2020. CÓDIGO DB VBRIPICAçlO: 
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CLAUSULA V- DO CAPITAL SOCIAL O capital social da empresa que é de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem mil) quotas de valor unitário igual a R$ 1,00 (hum 
real) totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando neste ato o capital total para o 
. I d . t f titu ar a segum e arma. 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 
N°. DE R$ % QUOTAS 

LEONARDO MARTIN~ DE MEDEIROS -
Total de sua participação anterior 50.000 50.000,00 50 

Valor recebido de RONAILSON FRANCIONE DA 
50.000 50.000,00 50 

SILVA 

Total de sua participação 100.000 ~00.000,00 100 

TOTAL GERAL 100.000 100.000,00 100 

CLAUSULA VI • DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

CLAUSULA VIl- DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência do 
sócio LEONARDO MART1NS DE MEDEIROS, o qual desempenhara sua função de forma isolada, em 
todos os negócios de exclusivo e absoluto interesse da sociedade, tais como: Zelar pelo fiel cumprimento 
das obrigações sociais da empresa, admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos 
e contratos assumidos e firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar talões 
de cheques na rede b&ncária e representar a er1presa judicial e extrajudicialmente onde se fizer 
necessário. 

CLAUSULA VIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. O administrador dedara não estar 
impedido por lei especial, e nem condenado a pena que vede, ainda que temporc1riamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peruato; ou . 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA IX- DAS RATIFICAÇOES- Ratificam-se as demais dáusulas e condições do contrato 
social, não modificado pelo presente instrumento, o qual passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constituição. 

o 
JUCERN 
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E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento em 
única via de único teor e forma, e o assinaram para que se produza seus efeitos legais. ' 

o 
JL!CERN 

NataVRN, 23 de janeiro de 2020. 

CPF: 007.504.724-13 
Sacio Administrador 

Ex-sócio 

), 

EDEIROS 

CBRTl:Pl:CO O RBGXSTRO IDC 30/01/ :20:20 15:08 SOB N° :20:20004050:2. 
PROTOCOLO: ~00040502 DB 30/01/2020. CÓDXOO DB VBRl:PICAçlO: 
1~000436941 . NIRB: ~4:20076:2664. 
X4 MOSIC PROIIOÇÕBS LTDA - 11B 

DBNYS DB MIRANDA BARRBTO 
SBCRBTiRIO-GBRAL 
NATAL, 30/01/20~0 

www . redeaim.rn.gov.br 
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Página 2 de 7 

~------------------------------~ 
X4 MUSIC PROMOÇÕES L TOA· ME 

CNPJ N° 29.175.18610001·00 
NIRE:24200762664 

RERRATIFICAÇAO DA AlTERAÇÃO N" 04COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instruMento os aba1xo ass1nlld~. 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, bra' le1ro dv!lrelado. emp·es.ino 'l:ll:t.doerr 18n2J1979, natural 
de 'lla1aiiRN, portador da CNH N" 03735201273 DETRAN/RN c CPF N" 007.504.724-13, resdente e 
do'Tlcliaoa na Rua Wiabu n•741 Cood. Gr;m Pilll"~ bloco B. AP 2701.Petropats. Nata.'RI'II-CEP: 5902o-
25i}, únoto i11egranle da socedaoe !Miada s<i: a de1omil~ social de X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA 
- ME. Inscrita nosta MM JUCERN sob NO 24200762864 por oespacho de 29111120' 7 e ultiMa alteração scb 
N•2!J21018811' pa despJCho 24Kl3'2021. lnsCflta no CNPJ N• 29.175.18610001·00 com SP.re ~'lCi'll 
estabelecida na A.ventda Camoos Sales, r~l, Edif. Wan1attan Busmass. sala 1306, Tirei NataiiRN 
Cep 5902(}.300 e foro ,u•iciCIJ na ::orrarca de Natai1R'l. resdvem rerrat ficam os 5eg1..111as dacos da uiLrra 
alteraçao do ato anjVivado em24.03.2021 , sol:: o n• ?0210188111 e C0'1SOiid!lf adaptando-o à Lc1 N" 
'0.406 oo ' 0.012:(12 o oue laze11 em CO<li'Otmtdade ::om d!> dausulas e col'lllções segoo:es COI'forme 
a Seg.Jir 

CLAUSUlA 1-0:< ~IY no; R~w.rr -~·r.nn:ar a clal.sJa tercetra co oonnto ::onsohdado. o:ol'lde nfunrou 
e·ronearr ente o quacro da composiçdo societána e distrbJ1 ·o dn r~oitlll social: _____ _ 
CO~~POSIÇÃO SOCIETARIA l 

JUISSIE LOPES PINTO DE AGUIAR 

UPEEOUARDOCARDOSODEAGU~ 

ÃLGERAL 

DISTRIB1..IÇAO DO CAPITA:.:... _77:"_ 

!'1°.0E R$ % 
JUOlAS 
75.000 75.000,00 J 50 
75.000 75.000,00 50 

150.000 150.000,00 100 __ ..J.-_ _ 

Err oeco'Tenaa da retfficaçaodo quadro da composiçao societãr a, a Oâusuta Terc;e ra fica r.cm a seguinte 
reoaçãcr 

"CLAUSULA lU- DO CAPITAL SOCIAL· O capital o;oc1al ca empresa que e de R$ 150.000,00 (Canto o 
cillquenta ml rea1S) ai~ d do em 150.000 (cen1o • cinqUfllta mi) quo'iiS de v~ lll tt.lo rg"ala RS 1,ll 
(ho..m real) totamcnte 1n:egrJhzndoem moeda corrente do pa's ~nd:> neste alo drslfibu doenrre ns <Jlr.~n.~ 
ela forma segutrle. I COIIPOSIÇÃO SOCIE-ARIA 

OIS RIBUIÇÃO DO CII.PITAL 
N"D( I ~ -",ó 

OU:>T~ 
LEONARDO NARTitS DE MEDEROS 75.000 75.000,00 

t RONAILSON FRANC10NE DA SILV~----''-- ::-:75:-:.000-:-:---+~75' .000,00 50 

TOTAL GERAL - - -...,-150::--:-.00:-:-0- 150.00_o._oo_.._l1 00-

50 
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CLAUSULA 11- DAS RA11FICAÇ0ES- Ratificam-se as demais dáusulas e condições do cootrato soc1al 
e alterações não modificado pelo presente mstrumento, o qJal passará a fazer parte Integrante daquele 
instrume'l:O de constituição. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL • Em função das alterações 
1ntroduzrdas no contrato sóeto e adrtivos. os SÓCIOS resolvem CONSOUDÁ-LO J)assando o contrato a ter a 
seguinte redação 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADO 

X4 MUSIC PROMOÇÕES L TOA· ME 
CNPJ N° 29.175.186/0001·00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 18/12/1979 natural 
de Natai/RN portador da CNH NO 03735201273 DETRANIRN e CPF ~ 007.504.724-13, residente e 
domioliada na Rua Miprbu n'741, Cond. Gran Pare, bloco B AP 27C1.Petropolis Natai/RN-CEP: 59020· 
250 e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro natural de Currats Novos/RN, nascido em 
20/12/1988. solteiro, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRANIRN e CPF: 082.261.064-78, 
residente e domicsl1ado na Rua Tomaz Silveira, l'f525, Centro. Lagoa Nova/RN Cep·59390-000. Unicos 
rntegrantes da sociedade X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA • ME, 1nscrita nesta MM JUCERN sob N° 
24200762664 por despacho de 2911112017 e ~lima alteração sob N°20210188111 por despacho 
2410312021, rnscrita no CNPJ NO 29.175.18610001·00. com sede social estabelecida na Avenrda Campos 
Sales, n0001 Edrf. Manhattan Business sala 1306 nrol, Natai/RN Cep:5902(}.300 e foro JUridrco na 
comarca de Natai/RN, resolvem CONSOLIDAR seu contrato socral e aditivos, ja devidamente 
fundamentada na Lei llf 10.406 de 10.01 2002. o que fazem em conformrlade com as dáusulas e 
condrções segu1ntes: 

CLAUSULA I - DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade girará sob o Nome Empresanal de X4 MUSIC 
PROMOÇOES L TOA ME com sede soc,aJ srlo a Avenida Campos Sales, n0001 , Edif. Manhattan Bus ness 
sala 1306, Ttrol. Natai/RN Cep:5902(}.300 e foro jurídico na comarca de Natal/R~. 

CLAUSULA 11- DOS OBJETIVOS SOCIAIS - Os objetiVOS socia s da empresa sao: 
9001-9/02 - Produção musrcal; 
9001·9/01 - Produção teatral; 
9001·9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8/00 - Distribuição cinematográftca, de vldeo e de prograrras de televrsão: 
7490-1/04- Atividades de intermediação e agencê mento de serv1ços e negócios, exceto 
imobiliários; · 
9001-9/06 - Atividades de sononzação e de rtumrnação; 
5920- 1/00- Atividades de gravação de som e de edição de música; 

9002-7/01 - Atividades de art1stas plásticos. jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99- AtiVIdades de produção c1nematográftca, de vídeos e de programas de televisão; 
9101-5100- Atrvrdades de btbliotecas e arquivos; 

-,... 
, . 

/ 
:X: 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

88

88



5912~/99- Atividades de pós-prodcção cinematográfiCa, de vídeos e de programas de 
televisão 
7420-0/04- F Imagem de fos1as e eventos; 
5911-1/02- Produção de filmes para publicidade; 
9319-1/01 -Produção e promoção de eventos esportivos; 
9001-9/03- Produção de espetáculos de dança; 
1830-0/01 -Reprodução de som em qualquer suporte; 
1830~/02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte; 
7420-0/05- Serviços de microfilmagem; 
5912~/01 - Sei'Vlços de dublagem; 
5912- 0/02- Servrços de mixagem sonora em produção audiovisual; 
5229-0/02 - Serv:ços de reboque de veículos; 
8230-0/01 - Serviços de organização de ferras, congressos, exposições e festas; 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e serviços de informaçao na internet; 
7420-0/03 - Laboratórios fotográficos; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, cober1uras e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739-0199 - Aluguel de máquinas e equipamen:os comerciais e industriaiS, sem operador; 
7729-2102 -Aluguel de móvers. utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e 
instrumentos musicais· 
7732-2/01 -Aluguel de maqu:nas e equ1pamen:os para construção sem operador exceto 
andaimes· 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor; 
7810-8/00- Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
7490-1/05- Agenciamento de profissionais para at1vrdades esportivas, culturais e artfsticas; 
9003-5100 -Gestão de espaços para artes cênrcas, espetáculos e atividades artísticas. 

CLAUSULA 111 - DO CAPITAL SOCIAL- O capita social da empresa que é de RS 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) div:drdo em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unrtário igual a R$ 1.00 
(hum real) letalmente integralizado em moeda corrente do pais, ficando neste ato.distnbuldo entre os sóc1os 
da forma seguinte. 

I coMPOSIÇÃO sociETARIA 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

I RONAJLSON FRANCJONE DA SILVA 

I TOTAL GERAL 

DISTRIBUI ÃO DO CAPITAL 
N°.DE f R$ 
QUOTAS 
75.000 

-175.000 

__1_150.000 

75.000,00 
1 1s.õõO,oo 
j1SO.OOD,OO 

50 

50 

100 J 

CLAUSULA IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada SÓC!O e reslr,ta 
ao valor de suas quotas, mas lodos respondem solrdariamente pela Integralização do caprtal social 
conforme determina o art. 1.052 da lei n° 10.406 de 10.01 ./2002. 

CLAUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e rncumbência de 
ambos os socios. LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os 
quais desempenharam suas funções de forma Isolada, pm lodos os negóoos de exclusivo e absoluto 
interesse da sooedade, ta1s como zelar pelo fiel cumprinfento das obrigações sooais da empresa. admiti 
e demi'jr e'Tlpregados: Cumprir e fazer cumpnr todos os tratos e contratos assum1dos e firmados com 
fomeceaores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar talões de cheques na rede bancana e 
represertar a empresa judidal e extrajudicialmente onde se fizer necessàno e nomear procuradoc. 

Página 4 de 7 
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CLAUSULA VI - DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercício do cargo de administrador cessa 
pela destítwçáo, em qualquer tempo do titular, ou pelo térm1no do prazo se, fixado no contrato ou em ato 
separado, não houver recondução. 

§ 1° Tratando-se de sóelo nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera pela 
aprovação de titulares de quotas correspondentes no mínimo a 213 (dois terços) do caprtal social. 

§ 2° A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente. 
mediante requenmento apresentado nos 1 O (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 

§ 3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação à socredade, desde o momento em que esta 
toma conhecimento da comunicação escnta do renuncrante, e, em relação a terceiros, após a averbação e 
publicação do ato comun1ca tório. 

CLAUSULA VIl - DO USO DO NOME EMPRESARIAL O uso do nome empresarial é privativo dos 
administraoores que tenham o necessáno poder de administração. 

Página 5 de 7 

CLAUSULA VIII-DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os adminiStradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados a pena que vede, ainda que le'llporariarrente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevancação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da concorrência, ':};, . · 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. \\' 

CLAUSULA IX- PRAZO DE DURAÇÃO. O prazo de duração será por tempo indeterminado e iniCiou suas '-' 
atividades em 2211112017. 

CLAUSULA XI -DO "PRO-LABORE"-Os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de 
pró~abore , de acordo com a legislação v1gente do imposto de renda. 

CLAUSULA XII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O 
exercido social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro serâ levantado o balanço geral com 
demonstração do resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado será partilhado entre os sócios da 
seguinte forma: 

a) Havendo lucro ou prejuízo. o valor liquido será distribuído ou suportado entre os sócios na 
proporção de suas quotas; 

b) Conselho Fiscal: A SOCiedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decrdir sobre 
os negóctos da sociedade. as deliberações tomadas por ma o ria de votos contados 
segundo o valor das quotas de capital de cada um. 

CLAUSULA XIII· DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E SÓCIOS. Nos casos em que a 
soc1edade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, considerados pelo montante 
efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base na situação 
patnmonial da sociedade, à data da resolução. verificacla em balanço especialmente levantado. 

§ 1° O capital social sofrerá a consequpnte redução, salvo se os demais sócios suprirem o 
valor das quotas. . . 

§ 'Z' A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa} dias a contar da 
liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contráno. · 

CLAUSULA XIV· DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL Quando houver modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra. terá o sócio que dissentir. o direito 
de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto na 
dáuslJa XI supra. 

... 
I 
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CLAUSULA XV - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A SOCiedade d1ssolver-se-á quando ocorrer 

a) O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencendo-se este e sem oposição de 
sócios. não entrar a sociedade em liquidação caso em que se prolongará por tempo 
Indeterminado: 

b) O consenso unantme dos sóoos; 
c) A deliberação dos sócios por mabria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
d) A fal ta de pluralidade de sócios, não reconsbtulda no prazo de 180(cento e oitenta) 

dias e· 
e) A extinção na forma da let. de autorização para funcionar. 

CLAUSULA XVI - DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdição, inabitlação de quatsquer 
dos sócios proceder-se-á em conformidade coM a legtslação VIgente, ressarcindo-se nos casos de 
fatec1mento os herdetros e/ou dependentes legais do de cujos, facl1tando-se lhes. entretanto, o d1re1to de 
tngressarem na sociedade com o respectivo aqu1esctmento dos sóaos remanescentes, e nos demais 
casos, ressarc:Ho dos seus dire1tos e haveres na forma definida na let. 

E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e 1morimir o presente instrumento em 
uma única via de único teor e forma, e para que se produza seus efeitos legais. 

Natai/RN, 24 de março de 2021. 

r-:~/i) 
~ooflfN{'RNS15E MEDEIROS 

CPF· 007.504.724-13 
. Sócio Adm,n;strador 

, . /
., 

., """}) --, , k-
/,- ~c?"? ... ":'(: k -p~~(.M:-4' ·~7 ---;t!/{;""-

f / - ltONAJLSONfR-ANCIONE DA SILVÃ 
'"" • CPF 082.261.064-78 

Sócto Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Pági~a 7 de 7 

~~ 
~ 

Eu, FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o no 012742, expedida em 

27/12/2018, inscrito no CPF no 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF W do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

JUCERN 

CBRTIPICO O RBGISTRO BM 26/ 03/2021 18:23 SOB N' 20210224010 . 
PROTOCOLO: 210224010 DB 26 / 03/2021. 
CÓDIGO DB VBRIPICAçlO: 12102096293 . CNPJ DA SBDB: 29175186000100 . 
NIRB: 24200762664. COM BPBITOS DO RBGISTRO BM: 26/ 03/ 2021 . 
X4 MOSIC PROMOÇÕBS LTDA - MB 

DBNYS DB MIRANDA BARRBTO 
SBCRBTÜIO-GBRAL 

www~redeatm.rn.gov.br 

A validade deste documento, 111 e impresso, fica sujeito A comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de veri!icaç!o. 
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Pági~de7 

, 1~ -
X4 MUSIC PROMOÇÕES L TOA 

CNPJ N° 29.175.186/0001·00 
NIRE:24200762664 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 05 COM CONSOUOAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário, nascido em 18/12/1979, natural de NataiiRN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRAN/RN e CPF N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741 , Cond. Gran 
Pare, bloco 8, AP 2701 , Petrópol is, Natai/RN-CEP: 5902D-250; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/12/1988, solteiro, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 
082.261.064-78, residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN 
Cep:59390-000; · 
Únicos integrantes da sociedade X4 MUSIC PROMOÇÕES L TOA, inscrita nesta MM JUCERN 
sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração sob N~0210224010 por 
despacho 26/0312021 , inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001·00, com sede social estabelecida na 
Avenida Campos Sales, nogo1, Edif. Manhattan Business, sala 1306, Tiro!, Natai/RN Cep:59020-
300 e foro jurídico na comarca de Natai/RN resolvem alterar o seu contrato social e aditivos e 
consolidar, adaptando-o à Lei N° 10.406 de 10.01.2002, o que fazem em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes: 

Clausula I - DA RAZÃO SOCIAL. Fica neste ato alterado a denominação social para AUGE 
MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA. 

Clausula 11- DO ENDEREÇO COMERCIAL- Fica neste ato alterado o endereço para Avenida 
Campos Sales, nogo1. Edif. Manhattan Business, sala 1102, Tirol, Natai/RN Cep:5902D-300. • 

Clausula 111- VENDA DE QUOTAS- O Sr. RONAILSON FRANCION.E DA SILVA por livre e 
espontânea vontade e cede e transfere por venda 46.875 (quarenta e seis mil e oitocentos e 
setenta e cinco) quotas no valor de R$ 46.875,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e setenta 
e cinco mil reais) para o sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, do qual declara ter 
recebido os valores das quotas que ora lhe cede e transferem, firmando-se, por conseguinte 
perante a mesma e a empresa em plena e total quitação. 

Clausula IV - DO CAPITAL SOCIAL. O cap1tal social mantém-se inalterado que é de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas 
de valor unitário ig'ual a R$ 1,00 (hum real) totalmente integralizado em moeda corrente do país, 
ficando neste ato distribuído entre o sócio da seguinte forma: 

11 
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Página 2 de 7 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPIT AI.. 
--------~--------~------~--~ 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

Total de sua participação antenor 

Valor recebido por compra do Sr. RONAJLSON FRANCIONE DA 
SILVA 

Total de sua participação 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 

Total de sua participação antenor 

Valor vendido para o Sr. LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

Total de sua participação 

TOTAL GERAL 

N". DE QUOTAS 

75.000 

46.875 

121.875 

75.000 

(46.875) 

28.125 

150.000 

R$ 0!6 

75.000.00 

46.875.00 

121.875.00 8125 

75.000.00 

(46.875,00) 

28.125.00 18,75 

150.000.00 100 

Clausula V - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização .do 
capital soctal, conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

Clausula VI - DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da soctedade ficà a cargo e Incumbência 
de ambos os sócios LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, os quais desempenharam suas funções de. forma conjunto, em todos os negóetos de 
exdusivo e absoluto interesse da sociedade, tais como: Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
soctais da empresa, admitir e demttir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumtdos e firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, asstnar e requisitar 
talões de cheques na rede bancária e representar a empresa judtcial e extraJudicialmente onde se 
fizer necessário. 

Clausula VIl - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. · 

Clausula VIII- DAS RATIFICAÇÕES- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
soctal , não modificado pelo presente instrumento, o qual passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constttuição. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL- Em função das alterações 
introduzidas no contrato sócto e aditivo, os sócios resolvem CONSOLIDÁ-LO passando o contrato 
a ter a seguinte redação: 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADO 

-~ 

"-
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Página 3 de 7 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADO 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ N° 29.175.186/0001·00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário, nascido em 18/12/1979, natural de Natai/RN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRAN/RN e CPF N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mípibu, n°741 , Cond. Gran 
Pare, bloco 8, AP 2701, Petropolis, Natai/RN-CEP: 59020-250; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN. nascido em 
20/12/1988, solteiro, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 
082.261.064-78, residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN 
Cep:59390-000; 
Únicos integrantes da sociedade AUGE MUSIC PROMOCES E EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N~0210224010 por despacho 26/03/2021, inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001-00, com 
sede social estabelecida na Avenida Campos Sales, nCl901, Edif. Manhattan Business, sala 1102, 
Tiro!, NataVRN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natai/RN, resolvem CONSOLIDAR 
seu contrato social e aditivos, já devidamente fundamentada na Lei N° 10.406 de 10.01.2002, o 
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

I - DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade girará sob o Nome Empresarial de AUGE MUSIC 
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA com sede social sito na Avenida Campos Sales, 
n°901 , Edif. Manhattan Business, sala 1102, Tirol, NataVRN Cep:59020-300 e foro jurídico na 
comarca de Natai/RN. 

11- DOS OBJETIVOS SOCIAIS- Os objetivos sociais da empresa são: 

9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/01 -Produção teatral; 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8/00- Distribuição cinematográfica , de vídeo e de programas de televisão; 
7490-1/04- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 
9001-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação; 
5920- 1/00 -Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9002-7/01 -Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99- Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; ' 
9101-5/00- Atividades de bibliotecas e arquivos; 
5912-0/99- Atividades de pós-produção cinematográfica, de vldeos e de programas de 
televisão; 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 
5911-1/02- Produção de filmes para publicidade; 
9319-1/01 -Produção e promoção de eventos esportivos; 
9001-9/03- Produção de espetáculos de dança; 
1830-0/01- Reprodução de som em qualquer suporte; 
1830-0/02- Reprodução de vídeo em qualquer suporte; 
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem; 
5912-0/01 - Serv1ços de dublagem; 
5912- 0/02- Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 
5229-0/02- Serv1ços de reboque de veículos; 

~ 
; · 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME 
CNPJ 29 . 175 . 186/0001-00 

ADITIVO N° 01 

Os abaixo assinados CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
13.02.1986 , residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara, N° 
345, Emaus, Parnamirim/RN, CEP. 59.149-363 , portador da cédula de 
identidade N° 1882122 SSP RN , CNH N° 03266027477 e CPF(MF) 057 . 037.984-
93, DAIANA VALENTIM FREIRE, brasileira, divorciada , empresária, natural 
de São João do Meriti/RJ, nascida em 23 .05.1985, residente e domiciliada 
à Rua Joaquim Gonzaga, N° 120, Centro, Monte Alegre/RN, CEP. 59.182-000 , 
portadora da cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN , CNH N° 06174290537 
e CPF(MF) 054 . 455.184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro , 
solteiro , empresário , natural de Recife/PE, nascido em 13 . 11 . 1996, 
residente e domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro, 
Guarabira/PB, CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N° 
4017948 SSP PB e CPF(MF) 701.541 . 494-54 e LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, 
brasileiro, solteiro , empresar1o, natural de Natal/RN, nascido em 
18.12 . 1979, residente e domiciliado à Av . Afonso Pena, N° 957, Apt . 507, 
Tirol, Natal/RN, CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 
1.497.550 SSP RN e CPF(MF) 007.504.724-13 , , "In fine" assinados, todos 
qualificados , conforme Contrato Social, devidamente registrado na JUCERN 
SOb O NIRE 24200762664 de 29 .11.2017, UnlCOS SOClOS quotistas da 
sociedade empresarial Limitada, denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME" 
localizada a Rua Aguinaldo Gurgel Junior , N° 2070 , Candelária, Natal/RN, 
CEP 59 . 066-030 , Insc . no CNPJ(MF) sob o n° 29 . 175 . 186/0001-00, resolvem 
de comum acordo alterar o seu contrato social e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

1 • - Fica neste ato admitido na sociedade o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, brasileiro, Solteiro , Empresário, natural de Currais Novos/RN, 
nascido em 20.12.1988, portador da cédula de identidade 2330981 emitida 
pelo ITEP/RN, CNH N° 04526707085 e CPF (MF) 082.261 . 064-78 , residente e 
domiciliado à Rua Tomaz Silveira, n°. 35, Centro, Lagoa Nova/RN, 
Cep.59 . 390-000. 

2 • - Os sócios CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR e LEONARDO MARTINS 
DE MEDEIROS, cada um possuidor de 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1 , 00 (Um Real), neste ato cada um deles, transferem 
individualmente através de venda 7500 (Sete Mil e Quinhentos) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, admitido conforme clausula primeira, e a sócia DAIANA VALENTIM 
FREIRE também possuidora de 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1, 00 (Um Real) neste mesmo ato transfere através de venda 15000 
(Quinze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) para o mesmo 
sócio RONAILSON FRANCIONE DA SILVA totalizando R$ 30 . 000 , 00 (Trinta Mil 
Reais) , Declarando os Cedentes ter recebido do Cessionário o valor das quotas 
que lhes cederam e transferiram por venda, pelo que se firmam perante o mesmo e 
a empresa em plena e total quitação. 

3 • o capital 
(Cem Mil Reais) 

social permanece inalterado no valor de R$ 
dividido em 100000 (Cem Mil) cotas de R$ 

100.000 , 00 
1 , 00 (Hum 

o 
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Real), totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios 
moeda corrente do país da seguint e forma : 

CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
Em moeda corrente do país 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
Em moeda corrente do pais 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
Em moeda corrente do pais 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Em moeda corrente do país 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Valor adquirido conforme clausula segunda 
Em moeda corrente do país 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 

QUOTAS VALOR 

22 . 500 R$ 22 . 500 , 00 

15 . 000 R$ 15.000,00 

10.000 R$ 10 . 000,00 

22.500 R$ 22.500,00 

30.000 R$ 30 . 000 , 00 

100.000 R$ 100.000,00 

4 a A administração da sociedade caberá aos sócios CLAUDIO MARCELO 
FARIAS CAROLINO JUNIOR, DIANA VALENTIM FREIRE, LEONARDO MARTINS DE 
MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
sócios administradores, juntos e/ou separados, autorizado o uso da 
Denominação Social, vetado no entanto, em atividade estranhas aos 
interesses sociais da sociedade, podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros , bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, com a autorização de todos os 
sócios . 

5a - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú
blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con
cussão , peculato ou contra a economia popular, contra o sistema finan
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra as rela
ções de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

<: 

~ 

6 • Ratificam-se em todos os seus termos e as demais clausula do 
contrato social e demais aditivos não expressamente modificadas ou ~\ 
revogadas pelo presente instrumento, que ficará fazendo parte daqueles ~ 
documentos · 

E, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via , sendo levado a 
registro de acordo com a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

JUCERN 
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Natal (RN), 09 de Fevereiro de 2018. 

CLAUDIO MARCELO FARIAS JUNIOR 
RG: 1882122 P RN 
CNH N° 0326 027477 

CPF(MF) 057 . 037.984-93 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 
CNH N° 06174290537 

CPF(MF) 054 . 455.184-26 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
RG: 4017948 SSP PB 

CPF(MF) 701 .541 . 494-54 

~EIROS 
RG: 1.497.550 SSP/RN 

CPF (MF): 007 . 504.724-13 

Jl)CERN 
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SBCRBTÁRIO-GBRAL BK SUBSTITOiçlO 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME 
CNPJ 29. 175.186/0001-00 

ADITIVO N° 02 

Os abaixo a ssinndos CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 
brasileiro , solteiro , empresar~o , natural de Natal/RN , nascido em 
13.02 . 1986 , residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara, N° 
345 , Emaus , Parnamirim/RN , CEP . 59 . 149- 363 , portador da cédula de 
identidade N° 1822122 SSP RN e CPF(MF) 057.037 . 984-93 , DAIANA VALENTIM 
FREIRE, brasileira , divorciada, empresar1a , natural de São João do 
Meriti/RJ, nascida em 23 . 05 . 1985 , residente e domiciliada à Rua Joaquim 
Gonzaga , N° 120, Centro, Monte Alegre/RN, CEP . 59 . 182- 000 , portadora da 
cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN , CNH N° 06174290537 e CPF(MF) 
054.455 . 184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro , 
empresar~o , natural de Recife/PE , nascido em 13 . 11 . 1996, residente e 
domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides , N° 22 , Centro , Guarabira/PB , 
CEP. 58.200- 000 , portador da cédula de identidade N° 3954409 ITEP RN e 
CPF(MF) 701 . 541 . 494-54 , RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, 
Solteiro , Empresário , natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20 . 12.1988 , portador da cédula de identidade 2330981 ITEP RN , CNH N° 
04526707085 e CPF (MF) 082 . 261 . 064 - 78 , residente e domiciliado à Rua 
Tomaz Silveira , n° . 35 , Centro , Lagoa Nova/RN, Cep . 59 . 390- 000 e LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro , divorciado , empresário , natural de 
Natal/RN , nascido em 18 .12 . 1979, residente e domiciliado à Av . Afo nso 
Pena , N° 957 , Condomínio Jardins do Alto, Apt . 503 , Tirol , Natal/RN , 
CEP . 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 1.497 . 550 SSP RN e 
CPF(MF) 007 . 504 . 724-13 , " In fine " assinados, todos qualificados , 
conforme Contr ato Social , devidamente registrado na JUCERN sob o NIRE 
24200762664 de 29.11.2017 , un~cos sócios quotistas da sociedade 
empresarial Li mitada, denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA ME" localizada 
a Rua Aguinaldo Gurgel Junior , N° 2070 , Candel ária, Natal/RN , CEP 
59.066-030 , Insc . no CNPJ(MF) sob o n° 29 . 175 . 186/0001-00 , resolvem de 
comum acordo alterar o seu contrato social e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes : 

1 • - Retiram- se neste ato da socieda de a sócia DAIANA VALENTIM FREIRE, 
rossuidora de 15 . 000 (Qui nz€) Mil) quot as de valor nominal de R$ 1 , 00 (um 
real) totalizando seu capital em R$ 15 . 000 , 00 (Quinze Mil Reais) que 
neste ato vende a totalidade de suas quotas para o sócio LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS e o sócio CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
possuidor de 22.500 (Vinte e Duas Xil e Quinhentas) quotas de valor 
nominal de R$ 1 , 00 (um real) totalizando seu capital em R$ 22 . 500 , 00 
(Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais) que neste ato vende a tota lidade 
de suas quotas sendo para O SOClO LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
12.500 , 00 (Doze Mil e Quinhentas) Totalizando seu Capital em R$ 
50 . 000 , 00 ( cinquenta Mil Reais) e para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA 10 . 000 (Dez Mil) quotas de valor nominal de R$ 1 , 00 (um real) e o 
sócio HENRIQUE DA SILVA FERREIRA possuidor de 10.000 (Dez Mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1 , 00 (um real) tot aliza ndo seu capital em R$ 
10 . 000 , 00 (Dez Mil Reais) que neste ato vende a totalidade de suas 
quotas para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA SILVA Totalizando seu Capital 

r~ 
~)1 
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em R$ 50.000 , 00 (cinquenta Mil Reais) , 
recebido do Cessionário o valor das 
transferiram por venda , pelo que se 
empresa em plena e total quitacão. 

~~ 
Declarando os Cedentes ~ 
quotas que lhes cederam e 

firmam perante o mesmo e a-

2• - O capital social permanece inalterado no valor de R$ 100.000 , 00 
(Cem Mil Reais) dividido em 100. 000 (Cem Mil) cotas de R$ 1 , 00 (Hum 
Real) , totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios em 
moeda corrente do país da seguinte forma: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Valor adquirido conforme clausula primeira 
Total capital social em moeda corrente do pais 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Valor adquirido conforme clausula primeira 
Total capital social em moeda corrente do pais 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 

QUOTAS 

22.500 
27.500 
50.000 

30.000 
20.000 
50 . 000 

100.000 

VAIIJR 

R$ 22.500 , 00 
R$ 27 .500,00 
R$ 50.000,00 

R$ 30.000, 00 
R$ 20.000,00 
R$ 50.000,00 

R$ 100.000,00 

3• - A administração da sociedade caberá aos sócios LEONARDO MARTINS DE 
MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
sócios administradores, juntos e/ou separados , autorizado o uso da 
Denominação Social , vetado no entanto , em atividade estranhas aos 
interesses sociais da sociedade , podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros , bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, com a autorização de todos os 
sócios . 

4• - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a cargos pú
blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação , peita ou suborno , con
cussão , peculato ou contra a economia popular, contra o sistema finan
ceiro nacional , contra normas de defesa da concorrência , contra as rela
ções de consumo , fé pública, ou a propriedade. 

5• Ratificam-se em todos os seus termos e as demais clausula do 
não expressamente modificadas ou 
que ficará fazendo parte daqueles 

contrato social e demais aditivos 
revogadas pelo presente instrumento, 
documentos 

E, por estarem em perfeito e comum acordo , depois de lido e achado 
conforme , assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, sendo levado a 
registro de acordo com a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

o 
JUCERN 
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, . 

Natal (RN), 23 de Agosto de 2018. 

CLAUDIO MARCELO FARIAS JUNIOR 
RG: 1822122 SP RN 

CPF(MF) 057.037.984-93 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 
CNH N° 06174290537 

CPF(MF) 054.455.184-26 

RG: 3954409 ITEP RN 
CPF(MF) 701.541.494-54 

'--!:~~DEIROS 

r~ 
~)' 

JUCERN 

RG: 1.497.550 SSP RN 
CPF (MF): 007.504.724-13 

RONAILSON ClONE DA SILVA 
RG: 2330981 ITEP RN 
CNH N° 04526707085 

CPF(MF) 082.261.064-78 
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AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ N° 29.175.186/0001·00 

NIRE:24200762664 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário, nascido em 18/12/1979, natural de Natai/RN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRANIRN e CPF N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741 , Cond. Gran 
Pare, bloco 8, AP 2701 , Petrópolis, Natai/RN-CEP: 59020-250; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/12/1988, solteiro, empresário, portador da C.l N°2330981 SSP/RN e CPF: 082.261.064-78, 
residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 
Únicos integrantes da sociedade AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N°20230108725 por despacho 16/02/2023, inscrita no CNPJ N° 29.175.18610001·00, com 
sede social estabelecida na Avenida Campos Sales, nog01 , Cond. Manhattan Business, sala 1102, 
Tiro!, Natai/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natai/RN resolvem alterar o seu 
contrato social e aditivos e consolidar, adaptando-o à Lei N° 10.406 de 10.01.2002, o que fazem 
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula 1- AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social da empresa que era de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), dividido 
em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário igual a R$ 1,00 (hum real) já 
integralizado, fica neste ato elevado para R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) dividido em 
180.000(Cento e oitenta mil) quotas de valor unitário igual a R$ 1,00 (hum real), sendo a diferença 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), integralizado neste ato, em moeda corrente nacional do país, 
fica distribuído da seguinte forma: 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

N°. DE QUOTAS R$ % 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS - - -

Total de sua participação anterior 121.875 121.875,00 -
Valor integralizado neste ato 22.125 22.125,00 -
Total de sua participação 144.000 144.000,00 80 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA - - -

Total de sua participação anterior 28.125 28.125,00 -
Valor integralizado neste ato 7.875 7.875,00 -

Total de sua participação 36.000 36.000,00 20 

TOTAL GERAL 150.000 150.000,00 100 

Clausula 11 - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 
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Clausula 111 - DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência 
de ambos os sócios LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, os quais desempenharam suas funções de forma isolada, em todos os negócios de 
exclusivo e absoluto interesse da sociedade, tais como: Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
sociais da empresa, admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumidos e firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar 
talões de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se 
fizer necessário. 

Clausula IV - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

Clausula V- DAS RATIFICAÇÕES - Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
social, não modificado pelo presente instrumento, o qual passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constituição. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL - Em função das alterações 
introduzidas no contrato sócio e aditivo, os sócios resolvem CONSOLIDÁ-LO passando o contrato 
a ter a seguinte redação: 
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CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADO 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ N° 29.175.186/0001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário, nascido em 18/12/1979, natural de Natai/RN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRAN/RN e CPF N°007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741 , Cond. Gran 
Pare, bloco B, AP 2701 , Petrópolis, Natai/RN-CEP: 59020-250; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/12/1988, solteiro, empresário, portador da C.l N°2330981 SSP/RN e CPF: 082.261.064-78, 
residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 
Únicos integrantes da sociedade AUGE MUSIC PROMOCES E EMPREENDIMENTOS L TOA ME, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N°20230108725 por despacho 16/02/2023, inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001-00, com 
sede social estabelecida na Avenida Campos Sales, nogo1, Cond. Manhattan Business, sala 1102, 
Tirol, NataVRN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de NataVRN, resolvem CONSOLIDAR 
seu contrato social e aditivos, já devidamente fundamentada na Lei N° 10.406 de 10.01.2002, o 
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

I - DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade girará sob o Nome Empresarial de AUGE MUSIC 
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA com sede social sito na Avenida Campos Sales, 
n°901 , Cond. Manhattan Business, sala 11 02, Ti rol, Natai/RN Cep:5902Q-300 e foro jurídico na 
comarca de NataVRN. 

11- DOS OBJETIVOS SOCIAIS - Os objetivos sociais da empresa são: 

9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/01 - Produção teatral; 
9001-9/99- Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de vldeo e de programas de televisão; 
7490-1/04- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 
9001-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação; 
5920- 1/00- Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9002-7/01 -Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99- Atividades de produção cinematográfica, de vldeos e de programas de televisão; 
9101-5/00- Atividades de bibliotecas e arquivos; 
5912-0/99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
7420-0/04- Filmagem de festas e eventos; 
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade; 
9319-1/01 -Produção e promoção de eventos esportivos; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
1830-0/01 - Reprodução de som em qualquer suporte; 
1830-0/02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte; 
7420-0/05- Serviços de microfilmagem; 
5912-0/01 - Serviços de dublagem; 
5912- 0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 
5229-0/02 - Serviços de reboque de velculos; 
8230-0/01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet; 
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7420-0/03- Laboratórios fotográficos; 
7739-0/03 -Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739-0/99- Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7729-2/02- Aluguel de móveis, utensHios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e 
instrumentos musicais; 
7732-2/01 -Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes; 
7732-2/02 -Aluguel de andaimes; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7810-8/00- Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
7490-1/05- Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas; 
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e atividades artisticas. 

111 - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social da empresa que é de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário igual 
a R$ 1,00 (hum real) totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando neste ato 
distribuído entre os sócios da forma se uinte. 

COMPOSIÇÃO SOCIETARIA 
DISTRIBUI ÃO DO CAPITAL 
N°.DE R$ % 
QUOTAS 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 144.000 144.000,00 80 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 36.000 36.000,00 20 

TOTAL GERAL 180.000 180.000,00 100 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 
conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

V- DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência de ambos os sócios, 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os quais 
desempenharam suas funções de forma isolada, em todos os negócios de exclusivo e absoluto 
interesse da sociedade, tais como: zelar pelo fiel cumprimento das obrigações sociais da empresa, 
admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e contratos assumidos e 
firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar talões de cheques na 
rede bancária e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se fizer necessário e 
nomear procurador. 

VI - DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercício do cargo de administrador cessa pela 
destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em 
ato separado, não houver recondução. 

§ 1° Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera 
pela aprovação de titulares de quotas correspondentes no mínimo a 2/3 (dois terços) do capital 
social. 

§ 2° A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, 
mediante requerimento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 
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§ 3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação à sociedade, desde o momento em 
que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, 
após a averbação e publicação do ato comunica tório. 

VIl - DO USO DO NOME EMPRESARIAL. O uso do nome empresarial é privativo dos 
administradores que tenham o necessário poder de administração. 

VIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

IX - PRAZO DE DURAÇÃO. O prazo de duração será por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em 22/11/2017. 

XI- DO "PRÓ-LABORE"- Os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró
labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

XII- EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O exercício 
social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado o balanço geral com 
demonstração do resultado do exercício, cujo resultado líquido apurado será partilhado entre os 
sócios da seguinte forma: 

a) Havendo lucro ou prejuízo, o valor líquido será distribuído ou suportado entre os 
sócios na proporção de suas quotas; 

b) Conselho Fiscal: A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decidir 
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas de capital de cada um. 

XIII • DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E SÓCIOS. Nos casos em que a 
sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, considerados pelo montante 
efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ 1 o O capital social sofrerá a consequente redução, salvo se os demais sócios 
suprirem o valor das quotas. 

§ 2° A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

XIV • DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRA TO SOCIAL Quando houver modificação do contrato, 
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o direito 
de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto 
na cláusula XI supra. 

XV- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A sociedade dissolver-se-á quando ocorrer: 

a) O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencendo-se este e sem oposição 
de sócios, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prolongará 
por tempo indeterminado; 
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b) O consenso unânime dos sócios; 
c) A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

indeterminado; 
d) A falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180(cento e 

oitenta) dias, e; 
e) A extinção na forma da lei, de autorização para funcionar. 

XVI - DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdição, inabilitação de quaisquer dos 
sócios, proceder-se-á em conformidade com a legislação vigente, ressarcindo-se nos casos de 
falecimento os herdeiros e/ou dependentes legais do de cujos, facultando-se lhes, entretanto, o 
direito de ingressarem na sociedade com os respectivos esquecimentos dos sócios 
remanescentes, e nos demais casos, ressarci-lo dos seus direitos e haveres na forma definida na 
lei. 

E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento em 
uma única via de único teor e forma, e para que se produza seus efeitos legais. 

Natai/RN, 19 de outubro de 2023. 

Assinado de forma digital por 

LEONARDO MARTINS DE LEONARDO MARTlNS DE 
MEDEIROS:00750472413 

MEDEIR0$:00750472413 Dados: 2023.10.25 12:06:37 
..()3'00' 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
CPF: 007.504.724-13 

Sócio Administrador 

RQNAI LSQN Assinado de forma digital por 

FRANCIONE DA RONAIL50N FRANCIONEOA 
5llVA:08226106478 

SILVA:082261 06478 Dados:2023.10.2512:06:51 ~3'00' 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
CPF: 082.261 .064-78 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 

Eu, FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o no 012742, registrado 

em 27/12/2018, inscrito no CPF no 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

-o 

IDENTIFICAÇAO DO{S) ASSINANTE(S) 

CPF W do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

JUCERN 

CBRTIFICO O RBGISTRO BX 25/10/2023 13:5• SOB N• 20230803270. 

PROTOCOLO: 230803270 DB 2•/10/2023. 
CÓDIGO DB VBRIPICAçlO: 12315508.39. CNPJ DA SBDB: 29175186000100. 
NIRB: 2.20076266 •. COM BPBITOS DO RBGISTRO BM: 19/10/2023. 
AUGB MUSIC PROMOCOBS B BMPRBBNDIMBNTOS LTDA 

DBNYS DB MIRANDA BARRBTO 
SBCRBT1RIO-GBRAL 

www.redeatm.rn.gov.br 

A validade deste documento. se impresao, fica sujeito l comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de veri!ieação. 
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CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSICA E GESTÃO DE CARREIRA 

Pelo presente instrumento particular de representação artística, impresso em duas vias, 

e devidamente assinado, as partes abaixo indicadas, tem entre si, justo e contratado, o 

que mutuamente aceitam as cláusulas abaixo estipuladas. 

DAS PARTES 

CONTRATANTE, FRANCISCO NÚZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, músico, 

pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.065.584-90, com endereço na Rua João 

da Escossia, nº 1721, CS 06, Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP: 59.607-330; 

CONTRATADA, AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.175.186/0001-00, com sede na 

Avenida campos Sales, nº 901, Edifício Manhattan Business, sala 1102, Tirol, Natai/RN, 

CEP S9.02Q-300, neste ato representada por LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade de n!! 001.497.550 SSP/RN e inscrito 

no CPF sob o nº 007.504.724-13, residente e domiciliado na cidade de Natal/RN; 

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE é a pessoa física responsável pela produção 

musical da .. Banda Nuzio Medeiros·. na qual a ANUENTE atua como vocalista; 

CONSIDERANDO que a CONTRATADA contempla no seu objeto social as atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e outras relacionadas à produção musical e 

sonorização; 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM. 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS L TOA. 
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f:) r(P~-~ 
~f 11 R!<>•sn;, • EL,·~io'lCC• 

As partes têm, entre si, justo e acertado o presente CONTRATO DE ~ --'; 

REPRESENTAÇÃO ARTrSICA E GESTÃO DE CARREIRA, que se regerá pelas 

cláusulas e disposições a seguir avençadas as quais se comprometem a observar e 

cumprir em seu interior teor, ficando assim, a CONTRATADA por força do presente 

termo, nomeada como representante artístico, para atuar em todo território nacional e 

internacional dos interesses do contratante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO- O presente contrato tem por objeto a prestação, pela 

CONTRATADA, dos seguintes serviços: 

a) Representação, empresariamento artístico e agenciamento na comercialização 

dos shows da ·eanda Nuzio Medeiros" e da imagem, som e voz da ANUENTE 

para eventos de qualquer natureza e, ainda, credenciamento de personagens e 

marcas a ela relacionadas em contratos de licenciamento de produtos; 

b) Facultar, mediante solicitação e aceitação formais, a organização contábil e 

financeira da CONTRATANTE correlacionada aos serviços objeto deste contrato, 

com exceção do pagamento de funcionários, músicos e prestadores de serviço 

da CONTRATANTE que sempre será única e exclusivamente de sua 

responsabilidade, tendo em vista que não haverá qualquer relação entre estes e 

a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A solicitação de que trata a alínea "b" deverá ser feita por 

escrito e somente terá efeito se aceita, também de maneira formal, pelo sócio 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇOES E 
EMPREENDIMENTOS L TDA 
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CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -Constituem obrigações . 

da CONTRATANTE: 

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização dos 

serviços, devendo, para tanto, esclarecer e especificar os detalhes necessários à 

sua perfeita consecução; 

b) Apresentar à CONTRATADA, quando solicitado, todos os documentos 

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato; e. 

c) Pagar todos os impostos gerados sobre a emissão de notas fiscais emitidas em 

seu nome ou em nome da ANUENTE. 

d) A CONTRATANTE não poderá durante toda a vigência deste contrato, nomear 

outro representante para o agenciamento de propostas de vendas de serviços 

ou produtos de sua atividade comercial. 

e) A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de comissões devidas pelos 

negócios realizados decorrentes de qualquer atuação da contratada. 

f) A CONTRATANTE assume total responsabilidade pelos custos dos exercícios dos 

shows e eventos fermentados em razão do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA- Constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Realizar todos os atos relacionados aos serviços descritos na cláusula primeira 

do presente instrumento, em todo o território nacional; 

b) Prestar contas à CONTRATANTE de todos os atos relacionados aos serviços 

objeto deste contrato. 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI. FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇ0ES E 
EMPREENDIMENTOS L TOA. 
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CLÁUSULA QUARTA - AUTORIZAÇÃO 

CONTRATANTE E A ANUENTE autorizam a utilização da im3gem desta última pela 

CONTRATADA naquilo que estiver associado à exploração econômica de sua atividade 

artístico-musical em material de fotos e documentos destinados à divulgação, ao público 

em geral e em todo o território nacional ou internacional, assim como autoriza a 

divulgação das apresentações artísticas em outdoor, busdoor, folhetos, folders, cartazes 

ou em quaisquer outros meios publicitários, sejam eletrônicos, televisivos, 

radiodifusores ou impressos, não lhe sendo devida, por isso, indenização. 

CLÁUSULA QUINTA- MANDATO - Para o bom e fiel cumprimento do estipulado no 

presente contrato de prestação de serviços, a CONTRATANTE e a ANUENTE nomeiam e 

constituem a CONTRATADA, acima qualificada, como sua bastante procuradora, pelo 

tempo que vigora este instrumento, outorgando-lhe t.odos os poderes necessários para 

o fim de celebrar contratos relativos ao objeto do presente instrumento, receber e dar 

quitação que entenderem recomendáveis e, ainda, substabelecer, no todo ou em parte, 

com reserva de poderes, os direitos relativos a esse contrato, bem como os poderes aqui 

conferidos. 

CLÁUSULA SEXTA - CONTRAPRESTAÇÃO - Pelos serviços decorrentes do presente 

contrato previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA, alínea "a", a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor equivalente ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor bruto 

recebido por cada contrato firmado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Pela divulgação da CONTRATANTE e da ANUENTE e de seus 

respectivos conteúdos, em mídia digital e plataformas de streaming, tais como Youtube, 

Focebook, Spotify, Amozon Music, Apple Music, Tido/, Xbox, Deezer, ltunes Store dentre 

outros, a CONTRATADA arcará com 20% (vinte por cento) dos cursos de produção e 

receberá o pagamento no percentual de 20% (vinte por cento) do retorno financeiro 

líquido alcançado nas mídias e plataformas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Qualquer ato da CONTRATANTE que impeça o recebimento, 
' 

pela CONTRATADA, das quantias acertadas, ensejará o pagamento de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo de autorizar a rescisão do presente 

contrato e a consequente execução dos valores devidos 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 1 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇOES E ../ 
EMPREENDIMENTOS L TOA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- EXCLUSIVIDADE DA CONTRATADA- O presente contrato confere 

à CONTRATADA exclusividade quanto ao objeto deste contrato, descrito na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, em território nacional ou internacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na htpótese de descumprimento da cláusula de exclusividade, a 

CONTRATANTE se sujeitará, por cada ato de infração à cláusula, ao pagamento de uma 

multa de R$ 2.000.000,00 (dots milhões de reais), a ser revertida em prol da 

CONTRATADA, sem prejuízo da incidência de outras penalidades, aplicando-se, se for o 

caso, a rescisão por inadimplemento contratual e indenização por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA- VIG~NCIA- O presente contrato vincula os seus signatários pelo 

prazo de OS (cinco) anos, a começar da data de sua assinatura, podendo o referido prazo 

ser prorrogado de comum acordo entre as partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica assegurado o direito de preferência da CONTRATADA na 

renovação do contrato, a ser exercido com pelo menos 30 (trinta) dtas de antecedência 

do término do prazo, devendo a renúncia deste, se for o caso, ser realizada por escrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso haja prorrogação deste instrumento, deverá constar em 

seu termo aditivo percentual de remuneração a vtger durante o novo período. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO - Será assegurada às partes, a qualquer tempo, e de 

comum acordo, a rescisão do contrato antes de findo o prazo previsto na CLÁUSULA 

OITAVA, desde que observado aviso prévio de 60 dias e precedida do regular acerto de 

contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A rescisão do presente instrumento, independente da forma, não 

extinguirá os direitos e obrigações decorrentes de sua celebração e surgidos no curso 

de sua vigência. 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMoç0ES E 
EMPREENDIMENTOS L TOA 
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CLÁUSULA DÉCIMA- CONDIÇÕES GERAIS: 

10.1- Qualquer serviço adicional acordado entre as partes será objeto de termo aditivo 

ao instrumento original. 

10.2 - Não valerá como precedente, novação ou renúncia dos direitos assegurados às 

partes pela lei e pelo presente contrato qualquer tolerância quando a eventuais 

descumprimentos ou infração relativas às condições aqui pactuadas. 

10.3 - Este contrato não estabelece entre as partes qualquer vínculo de natureza 

trabalhista, previdenciária, fundiána e tributária. 

10.4 - A responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias de todo o 

pessoal que será utilizado nos serviços contratados previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA, 

alíneas "a" e "b", serão de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, não 

havendo qualquer responsabilidade da CONTRATADA, especialmente quanto aos 

funcionários, músicos e prestadores de serviço da " Banda Nuzio Medeiros". 

10.05- As cláusulas aqui estabelecidas vinculam as partes contratantes em todos os 

seus termos, itens e condições, devendo ser interpretada segundo a boa-fé. 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇOES E 
EMPREENDIMENTOS L TOA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO - As partes elegem o foro da Comarca 

Natai/RN para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, renunciando a 

qualquer outro por mais especial que se revele. 

Testemunhas: 

SCq'NÚZIO DE MED~OS NETO 
ti>F- 017.065.584-90 

Contratante 

Natal, 13 de abri l de 2023. 

AUGE MUSIC PRO SE EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ- 29.175.186/0001-00 

Contratada 

~ 

{ (.; ,-:/lc i /ltt (o..,~ -;t < 

RG: Jb0J }{J ) 

CPF: JJ9 I Z "f{; .0 !:J C( ~ 'W 
~
: NmVRN, 17~Abril~ 

Cloris Mana dt Ardradt • Escrtvtntt · 
Conr:ra em: https./lnlodigrtal.tjrr jus.br/selo 

. ,J:,_~o ,OI~al RN202300~Q5300580180N'J . · 'USIJihO· cloris 

/ 
/ 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇOES E 
EMPREENDIMENTOS L TOA. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >,opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO I DENATRAN 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
< http://woNW.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO I DENATRAN 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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~ 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secrotaria da Racionalização o Simplificação 

epartamento e eg1stro presa a e ntegraç o O d R . Em ri I I I 

Página 1 de 7 

./(1 REDES11v4 

~ .... fJ_ 
DOCUMENTO INTEGRADO o REQUERIMENTO I CHECKLIST I COMPROVANTE DE ENTREGA 1• VIA o JUNTA COMERCIJ(L 

- Protocolo Junta [ NIRE I~=·" .. ,,.,. J,,,.;.,.- I"" Protocolo Redesim 
210224010 24200762664 RNP2107317B50 

11111111~11111 llllllllllllllll 
206-2 

1- REQUERIMENTO 

ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

NOME: X4 MUSIC PROMOÇOES L TOA- ME requer a V.Sao o requerimento dos s_eguintes procedimentos 
listados abaixo: 

REGISTRO DO COMÉRCIO 
CODIGOATO CÓDIGO EVENTO ,~:" QTDE DESCRIÇÃO EVEHTO ,o._ . c·. 

002 048 1 AL TERAÇÃO/RERRA TI FI CAÇÃO 

002 051 1 AL TERAÇÃO/CONSOUDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

REDESIM 
CÓDIGO EVENTO ·F"" DESCRIÇAO ATO/EVENTO ~ '· •. , . .,: ''o - • 

692 Rerratificação 

693 Consolidação /7 
Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: Assin~ ~;:~ - __;;;;" ___.. 
Nome: LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS I Telefone de contato: (84) 999161961 Emad: LEOMARTINSX@HOTMAIL.COM 
Local. Natal - RN 1 Data: 26/03/2021 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL- Checklist 

O Abertura I Alteração I Extinção I Outros 

O Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 

O Outros a especificar: 

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL- Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a analise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente. 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: 

I I 

I 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
29.175.186/0001-00 29/11/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
X4 MUSIC PROMOCOES 

ICA PRINCIPAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-01 -Reprodução de som em qualquer suporte 
18.30-0-02- Reprodução de vídeo em qualquer suporte 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de velculos 
59.11-1-02- Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99- Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-01- Serviços de dublagem 
59.12-0-02 -Serviços de mixagem sonora em produçlo audiovisual 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisA o não especificadas 
anteriormente 
59.13-8-00- Distribuição cinematográfica, de vldeo e de programas de televisão 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
63.19-4-00- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçlo na internet 
74.20-0-03- Laboratórios fotográficos 
74.20-0-04- Filmagem de festas e eventos 
74.20-0-05- Serviços de microfilmagem 
74.90-1-04- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05- Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artlsticas 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 

COMPLEMENTO 
AV CAMPOS SALES 
I LOGRADOURO ~ L___j SALA 1102 COND MANHATTAN BUSINESS 

o 

I BAIRRO/DISTRITO 
TIRO L 

ENDEREÇO ELETR NICO 
X4MUSICPROMOCOES@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

I MUNiciPIO 
NATAL 

I TELEFONE 
(84) 9638 ... 645 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/0212023 às 14:51:19 (data e hora de Brasilia). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29111/2017 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --· 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
29.175.186/0001-00 29/11/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

77.39-0-03- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.1 0-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-03- Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 -Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artisticas 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 
93.19-1-01- Produção e promoção de eventos esportivos 

COMPLEMENTO 

AV CAMPOS SALES 
I LOGRADOURO NUMERO 

901 SALA 1102 COND MANHATTAN BUSINESS 
o 

I CEP 
59.020-300 

I BAIRRO/DISTRITO 
TIRO L 

ENDEREÇO ELETR0NICO 
X4MUSICPROMOCOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

I MUNicfPIO 
NATAL 

I TELEFONE 
(84) 9638-4645 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/02/2023 às 14:51 :19 (data e hora de Brasília). 

I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Alvará de Licença para Funcionamento Provisório N° 00503/2023 

lnformaçlles do Processo 

Processo: SEMURB-2023001 040 lnscrlçlo: 216791 O C PF/CNPJ: 29.175. 186/0001-00 Denomlnaçio: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L '!'DA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 90 I - SALA li 02- Ti rol - 59020-300- NataVRN 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Área Ocupada: 34,00 Publicidade Externa (m'): 0,00 Publicidade Engenho (m'): 0,00 Data de Geraçio: 05/05/2023 Data de Validade: 05/05/2024 

Observaçio 

Atividades licenciadas 
90.01-9/02- PRODUCAO MUSICAL 

Declaramos ainda que a empresa tem as atividades listadas a seguir não licenciadas neste alvará. 

Atividades nlo licenciadas 
18.30-0/01 - REPRODUCAO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE 

18.30-0/02- REPRODUCAO DE VIDEO EM QUALQUER SUPORTE 

52.29-0/02- SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

59.11-1/02- PRODUCAO DE Fll..MES PARA PUBLICfDADE 

59.11-1/99- ATIVLDADES DE PRODUCAO CINEMA TOGRAFICA, DE VLDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

59.12..{)101- SERVICOS DE DUBLAGEM 

59.12-0/02- SERVICOS DE MLXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL 

59.12-0/99- ATIVLDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

59.13-8/00 - DISTRIBUICAO CINEMA TOGRAFICA, DE VLDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO 

59.20-1/00- ATMDADES DEGRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 

63.19-4/00- PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

74.20..{)/03- LABORATORIOS FOTOGRAFICOS 

74.20-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

74.20-0/05- SERVICOS DE MICROFILMAGEM 

74.90-1/04 - ATIYfDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO !MOBILIA RIOS 

74.90-1/05- AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAJS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS 

77.11-0/00- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

77.29-2/02- ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSLLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAJS 

77.32-2/01 -ALUGUEL DE MAQUrNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

77.32-2/02- ALUGUEL DE ANDAJMES 

77.39-0/03- ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

77.39-0/99- ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCLAJS E INDUSTRLAJS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

OPERADOR 

78.10-8/00- SELECAO E AGENCIAMENTO DE MA O-DE-OBRA 

82.30-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

90.01-9/01- PRODUCAO TEATRAL 

90.01-9/03- PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 

90.01 -9/06- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

90.01-9/99- ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

90.02-7/0 1 - ATIVIDADES DE ARTISTAS PLASTICOS, JORNALISTAS INDEPENDENTES E ESCRITORES 

90.03-5/00- GESTA O DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS 

91.01-5/00- ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

93. 19-1 /01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

Condicionantes 
1 -Este Alvará só terá validade juntamente com o A VCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último quando sua atividade for necessária; 
2 - Qualquer alteração de razlio social, endereço, atividade ou encerramento de atividade, implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de 

novo licenciamento; 
3- Os res!duos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 4748/1996; 
4- O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora, ABNT NBR 1015 I e NBR 10152; 
5 - Para utilização do som ambiente (música ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado de isolamento acústico das instalações e manutenção dos niveis de 

intensidade do som (NlS) em conformidade com a NBR I 0151 ; 
6- É proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município; 
7 - É obrigat6ria a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento, para acesso e consulta dos órgãos fiscalizadores; 
8 -Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro à mesma, se possuir Licença de Uso 

Impresso em 05/0512023 15:05:40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

do Espaço Público (LUEP); 
9- As publicidades externas ou de engenho, ainda que quantificadas neste alvará, necessitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621192; 
I O- O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave, de acordo com as Leis Municipa1s n• 4.1 00, de 19 de junho de 1992 e a 
Lei 05512004, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento. 

Notas 
~ 

I - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeitando-se às sanções 
administrativas, civis e penais; 
2 - Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta Licença será anulada; 
3 - O empreendedor deverá protocolar nesta secretaria o requerimento e a documentação necessária para o licenciamento urban(stico e ambiental, durante o período de 
vigência do presente Alvará para fins de obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo. 

Natal, 5 de maio de 2023 

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https://www.natal.m.gov.br/semut. 
Código de Validação: 31017.84517.78.51778 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aHneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:28 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 15/09/2024. 
Código de controle da certidão: 468F.8D6E.5C42.9587 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8545380 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Estadual: 20.483.836-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa N° 001 , de 09/02/2012- PGE/SET. 
Emitida em 19/03/2024 às 12:12:14 <Horário de Natai/RN>. 
Endereço IP: 170.80.159.218. 
Validade até 17/04/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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N° da Certidão: 

Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Código de Validação: Observação: 

/ 

3266972 443681400255 A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 
29.175.186/0001-00 AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
216.791-0-29.175.186/0001-00 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
·rregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida 
tiva, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria n° 004/2018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 2 de abril de 2024 

Emitida pela sessão: 490283101 através do IP: 170.80.159.218 

Natal (RN), 2 de abril de 2024 às 09:48:33 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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.___v_o_l_ta_r_...J\1 I mprim.r 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.175.18610001-00 

X4 MUSIC PROMOCOES LTDA ME 

R AGUINALDO GURGEL JUNIOR 2070 CASA I CANDELARIA I NATAL I RN I 
59066-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024 

Certificação Número: 2024032019482352265650 

Informação obtida em 25/03/2024 11: 56: 19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
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Paq i nd I de 1 

• 
. . 
• 

PODF:R ,JUfll C 1 ÁR TO 
, tltST l ÇA DO 'J'P.AI::IALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ : 29 . 175 . 186/0001- 00 
Certidão n° : 62775153/2023 
Expedição: 09/11/2023 , às 16 : 42:55 

tL 
i 

' . 

Validade : 07/05/202 4 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29 . 175.186/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 

disposição legal , contiver força executiva . 

l•tJ v idt ( .... u·t· .... ll'-(.;: C'lldtl•l ..:: l.ju ._.. ))l 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 5548305/2024 

Data Emissão 
19/03/2024 

( 

FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 

29.175.186/0001-00 

Avenida Campos Sales, Tirol, Natai/RN, 59020-300 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO , outrossim, que os dados pessoais , constantes nesta cert idão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário . 

Esta certidão abrange a 1• Instância da Justiça Estadual do RN. 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Fa lência e Recuperação Judicial e Extrajudic ial , inclu i também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente , que esta certidão , pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrôn ico www.tjrn.jus.br , no campo Consultas I Emissão e autent icação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 19/03/2024 12:13. Esta é uma base consolidada do T JRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE {1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 38f4ab55e77d0390520d7918ac37fd71 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https :1/apps. tjrn .jus. br/certidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 19 de Março de 2024 às 12:13 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes caracteristicas e condições: 

Data de depósito: 14/09/2022 
Data da concessão: 05/12/2023 

Fim da vigência: 05/12/2033 

Titular: NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES 
MUSICAIS L TOA [BRIRN] 

CNPJ: 47499172000115 
Endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 901 , ED MANHATIAN BUSINESS 

SALA 1306, 59020300 , Natal, RIO GRANDE DO NORTE, BRASIL 

Apresentação: Mista 
Natureza: Marca de Produto/Serviço 

CFE(4): 27.5.1, 27.5.17 e 27.5.25 
NCL(11): 41 

Especificação: Agente artístico; literário e cultural [promotor de evento];Aiuguel de 
cenários para palco;Aiuguel de cenários para shows;Aiuguel de 
equipamento de áudio;Aiuguel de equipamentos para gravação de 
som;Aiuguel de espaços para exposições, conferências e 
espetáculos; Banda de música [serviços de 
entretenimento];Cantor(a);Empresário [organização e produção de 
espetáculos];Grupo musicai;Produção de shows;Produção 
musicai;Provimento de música on-line, não baixávei;Serviços de 
composição musical;serviços de conjunto musical [serviços de 
entretenimento] (da classe 41 ) 

I WPI Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
A. 'f INDUSTRIAL:42521088000137 
a Em02101/2024 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

Rio de Janeiro, 05/12/2023 

Schmuell Lopes Cantanhêde 
Diretor 

L 

A proteçêo conferida pelo presente regtstro de marca tem a)lll() limite o disposto no an. 124, lnosos 11, VI, VIII , XVIII e XXI, da Lei no 9 279, de 14 de maio de 1991t 
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((4 Neoenergia 
Cosern 

..-nervlacosem.com.bt1Ugue grttls116 

NOME 00 CUENTE: 

DANFE ·DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2" VIA 

COMPANHIA ENERGtTICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.19610001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL20055199-0 

T atifa Social de Energia Elétrica - Lei 1 . 

1/1 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
CPF: 007.504.724-13 2802059 NOTA FISCAL N' 105104219 -~E 000 / 0AT ... DE EMISSÃO. 21/0912023 

eons.JIO pela a-e do Aceao em· 
htlp&J-.portai.lM'O.ro.gov.briNf'.lelconou 

7015371310 

VENCIMENTO 

23/10/2023 
I CLASSIFICAÇÃO: 81 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL 

Cadastra-<~e e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR oode no verso da fatura. 

c:haYedo..-.o 

2423 0906 3241 96000181 6600 010510421920 2713 7817 

-de "'*'<<zaçao; 32423000138521104 - 21/0912023 és 12:02:49 

I TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Mon6mla- Monofêak:o 

DATAS DE LEITURAS .I LEITURA ANTERIOR 22/08/2023 I LEfTURAATUAL 21/09/2023 I N" DE DIAS 30 I PRÓXIMA LEITURA 23/1 0/2023 

ITENS DA FATURA UNID QUANT. PREÇOUNIT. VALOR PIS/ BASE CALC. ALIQUOTA ICMS (RS) TARIFA !mJeuTo BASEOE !ILIQUOT~ VAI..OR (RS) 

::OM TRIB.(R$ (R$) COFINS(R$) ICMS(R$) ICMS(%) UNIT(RS) cAI.CU\.0 (RS) (%) 

P.,sumo-lUSO kWh 400,00 0,52296619 209,18 6.96 209.18 20.00 4 1,84 0 ,3959900( PtS 291,25 0,96 2.79 

P.,sumo-TE IM'!! 400,00 0,38724247 154,89 6,61 154,89 20,00 30,97 0,2932200( 
COFINS 291,25 4,39 12,78 

lum Púb. Municipal 41 ,35 ICMS 364,07 20,00 72,81 

~ CONSUMO/kWh 

COIIIUMOfATIJIIItADO N"''6MfAT 

SET23 400 30 

AG023 411 32 

JUL23 I 371 30 

JUN23 425 29 

MAI23 344 33 

AIIR23 458 29 

MAR23 I 488 33 

FEV23 - 252 28 

JAN23 , 188 30 

OEZ22 4n 29 

NOV22 I 429 32 

OUT22 395 29 

OTAL 405,42 SET22 424 31 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST CONSUMO 

I 

RESERVADO AO ASCO 
HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kWh 

218091044C EnetgJaAirvo únooo 6.414.00 6.814,00 1,00000 400,00 

~~é a emissao desta ltura você não rossui débitos f{;ra Êifce cód~o de cliente.P\)ra~ por manter ~as contas em dial Co~~ 
das 1Jte1s, a ata do pagamento. 

~ffl com 11 ge~. ste comunica o não contemp dé 1tos em iscussao judiCial. compensação pagamento ocorrerá e 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em~ é a Verde. Mais lnfo~ em www.aneel.gov.br. 
Sua rota/ciclo vai ser alterada. M REN ANEEL 1000/202 . 
O pagamento desta Nota FISCal/Fatura deve ser feito somente am espécie. 

09/2023 CÓDIGO DO CLIENTE 7015371310 I VENCIMENTO 23/1 0/2023 I TOTAL A PAGAR R$ 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM D~BITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CODIGO DO CLIENTE. 

Pagamento através de Débito Automftico em Conta Corrente. 
BancQ. 341-7 Ag nela 7024 

O Débito Automãtlco em Cçmta CQmtnte cqnfQrtâvel, muito seguro 
e você pode suspt_nder o débito até trts dias úteis antes do vencifnento. 

· Para maiores Informações ligue 116 

405,42 

I 
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Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 084 0404 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do 
Norte- ARSEP 0800 727 0167 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

IHFORMAÇ0ES IMPORTANTES 

Todo consumidor podo oollalar a apurBÇao doe indicadoles do 

oonll- a i mitao aphcévols (DIC, FIC, DMIC o DICRJ). M 

~podem.., oonsullodas o qualquer lempO, baota 

acn.sar. MOenergiKOMm.eom.bt - Na AgAncia Vlftual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DIIIC - DURAÇAO MÁXIMA DE INTERRI.JPÇ}.O CONTINUA 

DICRI - OURAç.I.O DE INTERRUPÇAO EM DIA CRtncO 

INFORMAÇ0ES IMPORTANTES 

O alento 6 componsado quando hé vlol~uldado 

lndMdualoodonMIIdolltn&Aodolomoco .. -~~:1P-

Pagamento om atraoo ge<a multa 2%(Roa:~1. '?' , 
juroo1!1. a .m (lei 10.438102) o atuolizaçAo na no 

p!ÓXimome.. 

0 c:IJom 6 cxxnponsado quando M do p!liZD 

definido pan1 os padrilos do ataOOimonlo oomon: lo. 

Reg""' pan> ootnnça da oorblbuiçlo para culllelo do &eMço 

do Hurrinoçêo púl>lica(COSIP) OOUio 6 dospotoÇêo si1o 

www.""""""'ljlaoooem.oom 1>1'/P<XIor Pliblloo/ContrlbulçA do 

Huminaçao Plibllca. 

M 1111otmaç0oo auplomentarao OOUio dooponlvols no aile 

www.neoenefg~.com.br- Na Ag6ocill VIrtual, ou nas 

lojasdoalendlmonlo. 

/>$ c:cnd~ ge<all do lomocomonlo (Reooluçlo ANEEL 41412010). IBrifas, produloe, serviçoo ;x.-e - se er•:crlln>m 

é dspcslçêo, pan> ccnsu1ta om noosas unidades do oiBndimenlc o no si1o ~.com.br 

I ACESSE NEOENERGIACOSERN.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. I 

Neoenergia 
Cosern 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CUENTE: 
LEONARDO MARTlNS DE MEDEIROS 
ENDEREÇO: 
PX AO COLEGIO 
RUA MIPIBU 741 AP-2701 
RESIDENCIAL GRAN PARC PETROPOLIS 
TORRE NORTE TO- B 
PETROPOLISIAREA URBANA 
59020·250 NATAL RN 
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~ENERGIA 
DANFE- DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 1/1 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE ~ 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250 

CNPJ 08 324 19610001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 

COSERN A 
neoenerglacosem.com.briUgue grátla 116 I Tarifa Social de Energia Elétrica· Lei 10.438, dE 26I04m 

~DOCUENTE: illoD"<tlt. :.ll! 

~ ~ RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 

I 
CÓOIOO DA INSTAUI;/tD 

I CPF: 082.261.()64-78 2492838 -~ 
NOTA FISCAl. N• 089985282 • sáliE 000 / DATADE EMISSAO: 08/1212022 

ENDEREÇO: 
Conllito pela CMve de Aoooao em 

AV GOVERNADOR SILVIO PEDROZA 318 AP- 20 

I I ~ 
:..'l! 

COND SOLAR ATLANTICO htlpo1--porlal.ovra.rs.gov brlNI3e/conatAta 
~DOCI.JEHT10 ~~ ~ AREIA PRETA/AREA URBANA 7021540034 Chevedeec:;::es.,; 

59014-100 NATAL RN 

~ 
24221208 3241116000181 6600 008911852 8220 2ol80 6050 

'.'1 ~~~ -de a'*'<lzaçlo: 3242200005100124 • 08/12/2022 6s12:03:34 
REF:~SIANO I TOTAL A PAGAR R$ I VENCIMENTO I~ 12/2022 522,29 15/12/2022 

llt....,. 

CLASSIFICAÇÃO: 81 RESIDENCIAL -RESlDENCIAL J I TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Mon6mla- Trlfáalco I 
Cadastra-se e receba a sua fatun1 por e-maH, utilizando o OR code no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS I LEITURAANTERIOR 20/11/20221 LEITURAATUAL 08/12/2022 N"DE DIAS 18 I PRÓXIMA LEITURA 09/01/2023 I 
ITENS DA FATURA UNIO OUANT. PREÇOUNIT. VALOR PIS/ BASECAI.C. AÚCIUOT ICMS (R$) TARIFA !mi8UTO BASE DE ~lauOT~ VALOR (R$) 

OMTRIB.(R$ (R$) COFINS(R$) ICMS(R$) ICMS(%) UNIT(R$) cAI.CUI.O (R$) ('11) 

Consumo-TUSD kWh 547.00 0,49062291 268,37 12,.45 268,37 18,00 48,30 0,31'9S<OOC 
P1S 383,75 1,01 3,87 

Consumo· TE kWh 547,00 0,36494878 199,62 9.28 199,62 18.00 35,93 0,2823200( COFINS 383,75 4.66 17.84 

lum. Púb. Municipal 54,30 ICMS 457,99 18,00 84,23 

~~ CONSUMO I kWh 

c~rATURA.DO N'UIA.II"AT 

DEZ22 547 18 

NOV22 

OUT22 

SET22 

AG022 

JUL22 

JUN22 

MAI22 

A8R22 

MAR22 

FEV22 

JAH22 

OTAL 522,29 DE221 

MEOIOOR ClRANOEZAS POSTOS LEfTURA LEfTURA CONST CONSUMO 

I 

RESERVADO AO FISCO 

I 

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAl MEDIOOR kWh 

2131738695 Eno!gia AlrYo lJNco 76.189,00 78.736.00 1,00000 547,00 

Você não possui débitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dia! Conte sempre com a gente. 

o 

INFORMAÇ0ES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em~ é a Verde. Mais lnformaçOes em www.anee~.br. 
O diente é compensado ~ndo violação na continuidade individual ou do nlvel tensllo de fornecimento. 
O pagamento desta Nota iScai/Fatura deve ser leito somente em espécie. 

12/2022 CÓDIGO DO CLIENTE 7021540034 I VENCIMENTO 15/12/2022 I TOTAL A PAGAR R$ 522,29 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

838200000053 222900384070 021540034200 188194910733 

111111111111111111111111111 
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Fale com a gente! 1 Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 084 0404 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do 
Norte- ARSEP 0800 727 0167 
Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

INFORMAçOE$ NPORTAII'reS 

Todo Cono\m<lor pode _ ,a II!>Uf1IÇêo dos indicadorot do 

~o-opi-Ma (DIC, AC, DMIC o DICRIJ. M 

~podem""' oonsullaclaa o qualquer tampo, -
~ neoenefOI~eo..,.,.eom.br . Na AgAnc:i8 V~ 

OIC · NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC • NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DM1C • DURI\ÇAO MÁXIMA DE INTERRUPÇ}.O COI(l'INUA 

DICRJ • DURI\ÇAO DE INTERRUPÇI.O EM DIA CRinco 

INFOIIMAÇOEs IMPORTAII'reS 

I] 
O Cliente & componoado quando há VIOI~açêouldado 
_,..ou do nl""' do -do lomoo ~ 

PagameniO om -gono multa ~Roo.1 .r»J/ ~ ..
juroo 1% a.m (lol10.438102) o atu111zaç1o ·~ 

p<ó>dmo ...... , ->i 
O _..., & ~quando há dMc:umprlmonto fiO p<am 

- pot11 01 ~do atand-comorclal 

Ragras 1*11 cobtonça da oontnbuoçêo 1*11 cuslolo do oorviQo 

do i1umnaçAo públoca(COSIP) 01110. dlsposiçlo sí1e 

www.nooono<giacosem.com.brll'ode< Pllblloo/Conln~ do 

lumlrolçAo PUblica 

MinlotmoçOoo ~-d~no""" 

www.~.com-bt - Na AQ6noa VM'tual. ou nas 
lqa8 de atendimento. 

lU oondtçOoa- do lomoamonlo (R-..çlo ANEEL 4141201 0), lanlaa, ptOCMoo, oorviQoO ~o - oo onconlnlm 

• dapoa.;:lo, p.a ~em nouat \Jlidadel de~ e no ai18 neo.~ergiiCOMm.com.br 

I ACESSE NEOENERGIACOSERN.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. I 

ERGIA 
COSERN 

DANFE- DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CUENTE: 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
ENDEREÇO: 
CONO. RES. SOLAR ATLANTICO 
AV GOVERNADOR SILVIO PEDROZA 318 AP· 20 
COND SOLAR AltANTICO 
AREIA PRETA/AREA URBANA 
59014-100 NATAL RN 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

136

136



Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal de Tributação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

N° da Nota: 

Competência: 

0000000193 

MAR/2024 

Data Prestação Serviço: 11/03/2024 

N° da Nota Substitufda: 

Data/Hora de Emissão: 11/03/2024 às 17:35:36 Código de Verificação: 601549541 

Prestador de Serviços 
CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 49) 9893-6663 E-mail: MFASSESSORIA 1 @GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: W L PRODUCOES E SERVICOS L TOA 

F/CNPJ: 14.256.609/0001-30 Inscrição Municipal: 

Endereço: AV DO POVO, 5, CENTRO 

Municfpio: GOIANA UF: PE 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
12.07 • SHOWS, BAUET, DANÇAS, DESALES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGIÔNERES. 

Item Descrição Quant. VIr. Unitário Valor Total 
80.000,00 Apresentação artfstica da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festeíos 

realizado no dia 04 de fevereiro de 2024 no municfpio de Machado/PE. 
1,0000 80.000,00 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇOES E EMPREENDIMENTOS L IDA 
CNPJ: 29.175.186/0001.00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta : 700810-4 
Pix : augemusicpromo@gmail.com 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) 

80.000,00 

Allquota (%) 

INSS (R$) 

... 
' 

IRPJ (R$) CSLL (R$) 

5,00 

Outras Informações 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

4.000,00 

COFINS (R$) 

80.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 4o Ficam reduzidas a alfquota 0%, os tributos incidente sobre a recalta, art. 
2" desta Lei: PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.. 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal de Tributação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

N° da Nota: 0000000196 
(ti') Competência: MAR/2024 't)V 

Data Prestação Serviço: 19/03/2024 X 
N° da Nota Substitufda: 

Data/Hora de Emissão: 19/03/2024 às 17:18:57 Código de Verificação: 919004351 ..,... 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 11 02 , Ti rol, 59020-300 

Municipio: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 49) 9893-6663 E-mail: MFASSESSORIA 1 @GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: GB PRODUCOES L TOA 

F/CNPJ: 14.038.296/0001-44 Inscrição Municipal: 219.524-7 

R EBENEZER, 861, NORDESTE, 59042-290 

Município: UF: RN 

Telefone: 

NATAL 

9988-6667 E-mail: artefeitoamao.edylene@gmail.com 

Serviços 
12.07- SHOWS, BAU.ET, DANÇAS, DESALES, BAILES. ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONG!:NERES. 

Item Descrição 
Apresentação artfstica da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festejos 
do "PRÉ CARNAVAL DA ZONA NORTE" realizado no dia 27 de janeiro de 2024 no 
municfpio de NataVRN. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta : 700810-4 
Pix : augemusicpromo@gmail.com 

Quant. VIr. Unitário 
1,0000 80.000,00 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor Total 
80.000,00 

80.000,00 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) 

80.000,00 

Allquota (%) Valor do ISS (R$) 

4.000,00 

Outras Retenções (R$) 

5,00 ... 
I 

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Outras Informações 
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Prefeitura Municipal do Natal 

Secretaria Municipal de Tributação 

N° da Nota: 0000000199 

Competência: 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense N° da Nota Substituida: 

Data/Hora de Emissão: 22/03/2024 às 17:10:28 Código de Verificação: 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901 , SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL UF: RN 

Telefone: ( 49) 9893-6663 E-mail : MFASSESSORIA1@GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social : MIDIA PRODUÇÕES 

F/CNPJ: 46.001 .727/0001-94 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA SERGIO SILVEIRA, 336 

Município: SAOBENTO UF: PB 

Telefone: E-mail: 

Serviços 
12.07 • SHOWS, BAI.l.ET, DANÇAS, DESFilES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CON~NERES. 

Item Descrição Quant. VIr. Unitário Valor Total 
80.000,00 Apresentação artfstica da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festejos 

realizado no dia 26 de janeiro de 2024 no municfpio de São Bento/PB. 
1,0000 80.000,00 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇóES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta : 700810-4 
Pix : augemusicpromo@gmail.com 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) 

80.000,00 

AHquota (%) 

INSS (R$) 

... 
o 

IRPJ (R$) CSLL (R$) 

5,00 

Outras Informações 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 

4.000,00 

COFINS (R$) 

80.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021 , Art. 4o Ficam reduzidas a allquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art. 
2" desta Lei: PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.. 
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DADOS BANCARIOS 

AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Banco do Brasil 

Agência : 2035-4 

Conta : 700810-4 

Pix : augemusicpromo@gmail.com 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ1 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS L TDA 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eP AD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestaiÚlS pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAP e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabi/ização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de EmPresas Inidôneas e Susoensas fCEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas jlsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadgstro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Enâdlldes Privadas sem Fins Lucrqâvos lmoedidas fCEPJM) apresenta a relação de enâdlldes privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidlls de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:33:19 do dia 01/04/2024 , com validade até o dia 01 /05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão htn>s ://certidoes.c~.~ov.br/ 

Código de controle da certidão: LhRhEjVGgGV6ZWxYUsRV 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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CONTROLADORIA-GERAL DA 

c~J__ 

UNIÃO A:\ 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

CPF/CNPJ: 007.504.724-13 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susoeosqs fCEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidlls (CNEp) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 11.84612013 (LeiAnticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIM) apresenta a relação de entidlldes privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidlls de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:34:44 do dia 01/04/2024 , com validade até o dia 01/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.CfW.~Ov.br/ 

Código de controle da certidão: ciUtd9Q35RuRUXr4yahO 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/ 1 
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~ 1 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 

CPF /CNP J: 082.261.064-78 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliZilÇão 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Emgresas Inidôneas e Susoensas fCEJS) apresentll a relação de empresas e pessoas jlsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Ctulastro Nacional de Empresas Punidgs (ÇNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPJM) apresentll a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:34:00 do dia 01104/2024 , com validade até o dia 01/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão httj>s://certidoes.c~.goy.br/ 

Código de controle da certidão: mWSS3VJRnTxC7pLk4ogR 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LI ClT ANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:38:50 do dia 01/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: 61 D80 10424153850 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LI ClT ANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 

CPF /CNP J: 082.261.064-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:39:47 do dia 01 /04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: U262010424153947 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(V á lida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 

CPF /CNP J: 007.504.724-13 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:39:17 do dia 01/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:// contas. teu. gov. br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: lSJX010424153917 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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tt}-
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/04/2024 às 15:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 29.175.186/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

660A.FE87.44A9.8551 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

do em: 01/04/2024 as 15:35:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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~ 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/04/2024 às 15:36) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 082.261.064-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

660A.FEC7.0083.E615 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

do em: 01 /04/2024 as 15:36:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/04/2024 às 15:36) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 007.504.724-13. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

660A.FEAB.1904.4587 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

lo em: 01 /04/2024 as 15:36:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 379A.5E83.9706.CA5B.E1DB.4CEA.50C7.4F8B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 08:11:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55704/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000732024
Data da Publicação: 19/04/2024
Data da Assinatura: 11/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 80.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do Cantor NUZIO MEDEIROS, para apresentação de show musical no dia 22 de junho com
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.
Contratado (Nome): X4 MUSIC PROMOÇÕES-ME
Contratado (CNPJ): 29.175.186/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e3336b40959bd1ec38102fe885697745

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 379a5e839706ca5be1db4cea50c74f8b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f528ec103af2dd2371f95509d49afa6f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2369bde647352a0da014a68b089d8a20

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 6D28.A955.F253.83D8.873D.2762.5B9C.8518. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55701/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 08:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55704/24 ao Documento 55701/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55701/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 64 - 72 2369bde647352a0da014a68b089d8a20

Comprovante de publicidade 73 - 76 e3336b40959bd1ec38102fe885697745

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 77 f528ec103af2dd2371f95509d49afa6f

Comprovantes de regularidade da contratada 78 - 157 379a5e839706ca5be1db4cea50c74f8b

RECIBO PROTOCOLO 158 6d28a955f25383d8873d27625b9c8518

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/05/2024 15:49. Validação: 1903.D2F9.EE49.338A.4913.EA1A.E38E.E403. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 55701/24. Data: 10/05/2024 08:11. Responsável: tramita.
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